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OBJETIVOS 

Esta norma tem como propósito concentrar e sistematizar os requisitos de informações 

técnicas pertinentes às novas conexões ou alteração de conexões existentes de centrais 

geradoras de energia ao sistema de distribuição em média tensão da Cemig, de forma a 

facilitar o fluxo de informações e simplificar o atendimento aos acessantes.  

São apresentados os requisitos para a conexão, em média tensão, de acessantes 

produtores de energia elétrica ao sistema de distribuição da Cemig. Incluem-se nesse 

campo de interesse os produtores independentes e autoprodutores.  

Não estão considerados os requisitos de acessantes que, embora possuam geração 

própria, não injetem potência ativa na rede elétrica da Cemig. Os requisitos técnicos de 

tais acessantes estão considerados na norma Cemig D ND 5.3, “Fornecimento de Energia 

Elétrica em Média Tensão - Rede de Distribuição Aérea ou Subterrânea”, conforme 

Referência 1. 
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ESCOPO 

Este documento estabelece os critérios e procedimentos técnicos exigidos pela Cemig 

para a conexão de acessantes geradores nas tensões de 13,8 kV a 34,5kV, em 

conformidade com as recomendações regulatórias existentes para o assunto no setor 

elétrico nacional. 

São apresentados os procedimentos de acesso, padrões de projeto, critérios técnicos e 

operacionais e os contratos e acordos envolvidos na conexão de acessantes geradores. 

Nessa categoria se incluem os acessantes autoprodutores e produtores independentes. 

 



ND-5.31    3-1 

TERMINOLOGIA 

Segue-se uma relação de significados dos termos mais recorrentes relativos aos 

procedimentos de acesso estabelecidos nos Procedimentos de Distribuição da ANEEL 

(PRODIST). 

Acessada 

Distribuidora de energia elétrica em cujo sistema elétrico o acessante conecta sua 

instalações. 

Acessante 

Consumidor, central geradora, distribuidora, agente importador ou exportador de energia, 

cujas instalações se conectem ao sistema elétrico de distribuição, individualmente ou 

associado a outros. No caso desta norma, o termo acessante se restringe a produtores 

independentes e autoprodutores que injetem potência ativa na rede elétrica da Cemig D. 

Acesso 

Disponibilização do sistema elétrico de distribuição para a conexão de instalações de 

unidade consumidora, central geradora, distribuidora, ou agente importador ou exportador 

de energia, individualmente ou associados, mediante o ressarcimento dos custos de uso 

e, quando aplicável conexão. 

Acordo operativo 

Acordo, celebrado entre acessante e acessada, que descreve e define as atribuições, 

responsabilidades e o relacionamento técnico-operacional do ponto de conexão e 

instalações de conexão, quando o caso, e estabelece os procedimentos necessários ao 

sistema de medição para faturamento - SMF. 

Autoprodutor 

Pessoa física ou jurídica ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou 

autorização para produzir energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo, podendo, 

mediante autorização da ANEEL, comercializar seus excedentes de energia. 

CCEE - Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

Entidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob regulação e fiscalização da 

ANEEL, tem a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica no sistema 
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interligado nacional e de administrar os contratos de compra e venda de energia elétrica, 

sua contabilização e liquidação. 

COD 

Centro de Operações da Distribuição da Cemig. 

Comissionamento 

Ato de submeter equipamentos, instalações e sistemas a testes e ensaios especificados, 

antes de sua entrada em operação. 

Condições de acesso 

Condições gerais de acesso que compreendem ampliações, reforços e/ou melhorias 

necessários às redes ou linhas de distribuição da acessada, bem como os requisitos 

técnicos e de projeto, procedimentos de solicitação e prazos, estabelecidos nos 

Procedimentos de Distribuição para que se possa efetivar o acesso. 

Condições de conexão 

Requisitos que o acessante obriga-se a atender para que possa efetivar a conexão de 

suas Instalações ao sistema elétrico da acessada. 

Consulta de Acesso 

A consulta de acesso é a relação entre concessionária e os agentes com o objetivo de 

obter informações técnicas que subsidiem os estudos pertinentes ao acesso, sendo 

facultado ao acessante a indicação de um ponto de conexão de interesse. 

Contrato de Conexão às Instalações de Distribuição (CCD) 

Contrato celebrado entre o acessante e a distribuidora acessada, que estabelece termos 

e condições para conexão de instalações do acessante às instalações de distribuição, 

definindo, também, os direitos e obrigações das partes. 

Contrato de Conexão às Instalações de Transmissão (CCT) 

Contrato que estabelece os termos e condições para a conexão das instalações do 

acessante às instalações da concessionária de transmissão. 
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Contrato de fornecimento 

Instrumento celebrado entre distribuidora e consumidor responsável por unidade 

consumidora do Grupo “A”, estabelecendo as características técnicas e as condições 

comerciais do fornecimento de energia elétrica. 

Contrato de uso do sistema de distribuição (CUSD) 

Contrato celebrado entre o acessante e a distribuidora, que estabelece os termos e 

condições para o uso do sistema de distribuição e os correspondentes direitos, 

obrigações e exigências operacionais das partes. 

Contrato de uso do sistema de transmissão (CUST) 

Contrato celebrado entre um usuário da rede básica, o ONS e os agentes de transmissão, 

estes representados pelo ONS, no qual são estabelecidos os termos e condições para o 

uso da rede básica, aí incluídos os relativos à prestação dos serviços de transmissão 

pelos agentes de transmissão e os decorrentes da prestação, pelo ONS, dos serviços de 

coordenação e controle da operação do SIN. 

Demais instalações de transmissão (DIT) 

Instalações integrantes de concessões de transmissão e não classificadas como rede 

básica. 

Geração distribuída (GD) 

Centrais geradoras de energia elétrica, de qualquer potência, com instalações conectadas 

diretamente no sistema elétrico de distribuição ou através de instalações de 

consumidores, podendo operar em paralelo ou de forma isolada e despachadas – ou não 

– pelo ONS. 

Informação de Acesso 

A informação de acesso é a resposta formal e obrigatória da acessada à consulta de 

acesso, com o objetivo de fornecer informações preliminares sobre o acesso pretendido. 

Instalações de conexão 

Instalações e equipamentos com a finalidade de interligar as instalações próprias do 

acessante ao sistema de distribuição, compreendendo o ponto de conexão e eventuais 

instalações de interesse restrito. 
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Instalações de interesse restrito 

Instalações de interesse restrito são as de uso exclusivo do acessante, construídas com a 

finalidade de interligar suas instalações ao ponto de conexão à rede da concessionária. 

MUSD - Montante de uso do sistema de distribuição 

Potência ativa média calculada em intervalos de 15 (quinze) minutos, injetada ou 

requerida pelo sistema elétrico de distribuição pela geração ou carga, em kW. 

ONS - Operador Nacional do Sistema Elétrico 

Entidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob regulação e fiscalização da 

ANEEL, responsável pelas atividades de coordenação e controle da operação da geração 

e da transmissão de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional (SIN). 

Parecer de Acesso 

O parecer de acesso é a resposta da solicitação de acesso, sendo o documento formal 

obrigatório apresentado pela acessada onde são informadas as condições de acesso 

(compreendendo a conexão e o uso) e os requisitos técnicos que permitam a conexão 

das instalações do acessante. 

PART 

O Programa de Ampliação de Redes por Terceiros– PART – é a modalidade de execução 

de obras na qual o interessado opta por executar diretamente obras sob responsabilidade 

da Cemig D. Após sua conclusão, são realizados eventuais acertos financeiros e 

transferências de bens seguindo a legislação pertinente. 

O Manual PART, documento número 02.111-ED/CE-3055, pode ser acessado pela 

internet através do site: 

http://atendimentovirtual.cemig.com.br/ 

>>4. informações técnicas 

Ponto de conexão 

Conjunto de equipamentos que se destina a estabelecer a conexão na fronteira entre as 

instalações da acessada e do acessante. 

  

http://atendimentovirtual.cemig.com.br/
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Produtor independente de energia (PIE) 

Pessoa jurídica ou consórcio de empresas que recebe concessão ou autorização para 

explorar aproveitamento hidroelétrico ou central geradora termoelétrica e respectivo 

sistema de transmissão associado e para comercializar, no todo ou em parte, a energia 

produzida por sua conta e risco. 

SCDE: Sistema de coleta de dados de energia  

Sistema computacional administrado pela CCEE que realiza a coleta e tratamento dos 

dados de medição que serão utilizados para a contabilização, para a formação do Preço 

de Liquidação de Diferenças - PLD, na gestão dos encargos de transmissão, entre outros. 

Solicitação de Acesso 

É o requerimento acompanhado de dados e informações necessárias a avaliação técnica 

de acesso, encaminhado à concessionária para que possa definir as condições de 

acesso. Esta etapa se dá após a validação do ponto de conexão informado pela 

concessionária ao acessante. 

Unidade consumidora 

Conjunto de instalações e equipamentos elétricos caracterizado pelo recebimento de 

energia elétrica em um só ponto de conexão, com medição individualizada e 

correspondente a um único consumidor. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

A Cemig Distribuição deverá definir o ponto de acesso ao sistema elétrico, com base em 

análises de mínimo custo global, e considerando os critérios e padrões técnicos desta 

Concessionária, em conformidade com a legislação em vigor.  

A viabilidade da conexão dependerá da localização geográfica do acesso e da topologia 

do sistema de distribuição da região elétrica envolvida, bem como ao atendimento aos 

requisitos técnicos da proteção, operação, controle, qualidade da tensão e confiabilidade 

do sistema elétrico da Cemig D.  

A conexão não poderá acarretar prejuízos ao desempenho e aos níveis de qualidade dos 

serviços públicos de energia elétrica a qualquer consumidor, conforme os critérios 

estabelecidos pelo Poder Concedente.  

A conexão de acessantes geradores não será realizada em instalações de caráter 

provisório, a não ser que as alterações futuras possam ser efetuadas sem a necessidade 

de mudanças nas instalações de conexão. 

A Cemig D poderá interromper o acesso ao seu sistema quando constatar a ocorrência de 

qualquer procedimento irregular ou deficiência técnica e/ou de segurança das instalações 

de conexão que ofereçam risco iminente de danos a pessoas ou bens, ou quando se 

constatar interferências, provocadas por equipamentos do acessante, prejudiciais ao 

funcionamento do sistema elétrico da acessada ou de equipamentos de outros 

consumidores. 

O acessante deverá comprovar a obtenção de autorização oficial, nos níveis federal, 

estadual e municipal, e também se responsabilizar pelas eventuais negociações e 

eventuais indenizações ou aquisições de proprietários particulares necessárias para a 

construção dos alimentadores de distribuição e/ou subestações de propriedade do 

acessante que se fizerem necessárias para a efetuação das conexões pretendidas.  

O acessante será o responsável por todas as prospecções e levantamentos técnicos 

necessários ao adequado desenvolvimento do estudo de conexão, do projeto e da 

construção das instalações do ponto de conexão, bem como do trecho de alimentador 

e/ou da subestação particular que integrarão as instalações de conexão, tais como 

coordenação do isolamento, sistema de aterramento, compatibilidade eletromagnética etc. 
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A Cemig D coloca-se à disposição para prestar as informações pertinentes ao bom 

andamento da implantação da conexão, desde o projeto até sua energização, e 

disponibilizará para o acessante suas normas e padrões técnicos. 

Todos os consumidores estabelecidos na área de concessão da Cemig D, independente 

da classe de tensão de fornecimento, devem comunicar por escrito, a eventual utilização 

ou instalação de grupos geradores de energia em sua unidade consumidora, sendo que a 

utilização dos mesmos está condicionada à análise de projeto, inspeção, teste e liberação 

para funcionamento por parte da Cemig D. 

Após a liberação pela Cemig D, não devem ser executadas quaisquer alterações no 

sistema de interligação de gerador particular com a rede, sem que sejam aprovadas as 

modificações por parte da Cemig D. Havendo alterações, o interessado deve encaminhar 

o novo projeto para análise, inspeção, teste e liberação por parte desta concessionária.
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CONTATOS DO USUÁRIO COM A ACESSADA 

As tratativas para estabelecimento da conexão deverão ser formalizadas pelo usuário 

interessado, junto à área comercial da Cemig D, através do e-mail:  

energiacemig@cemig.com.br. 

 

mailto:energiacemig@cemig.com.br
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LEGISLAÇÃO E REGULAÇÃO 

A seguir são relacionadas as principais referências regulatórias utilizadas nesse 

documento: 

 Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – 

PRODIST (ANEEL) – 01/01/2011  

 Módulo 1 – Introdução -  Definem os propósitos gerais e o âmbito de aplicação 

dos Procedimentos de Distribuição (PRODIST).  

 Módulo 3 – Acesso ao sistema de Distribuição - revisão 1 – Estabelece as 

condições de acesso e define critérios técnicos e operacionais, requisitos de 

projeto, informações, dados e a implementação da conexão para acessantes 

novos e já existentes. 

 Módulo 4 – Procedimentos Operativos do Sistema de Distribuição -  Estabelece 

os procedimentos de operação dos sistemas de distribuição,uniformiza os 

procedimentos para o relacionamento operacional entre os centros de operação 

das distribuidoras, os centros de despacho de geração distribuída e demais 

órgãos de operação das instalações dos acessantes e define os recursos 

mínimos de comunicação de voz e de dados entre os órgãos de operação dos 

agentes envolvidos. 

 Módulo 5 – Sistemas de Medição - Estabelece os requisitos mínimos para 

medição das grandezas elétricas do sistema de distribuição aplicáveis ao 

faturamento, à qualidade da energia elétrica, ao planejamento da expansão e à 

operação do sistema de distribuição.  Apresenta os requisitos básicos mínimos 

para a especificação dos materiais, equipamentos, projeto, montagem, 

comissionamento, inspeção e manutenção dos sistemas de medição. Estabelece 

procedimentos fundamentais para que os sistemas de medição sejam instalados 

e mantidos dentro dos padrões necessários aos processos de contabilização de 

energia elétrica, de uso no âmbito das distribuidoras e de contabilização da 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  

 Módulo 6 – Informações Requeridas e Obrigações - Define e detalha o fluxo de 

informações entre distribuidoras, acessantes, outros agentes e entidades 
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setoriais. Estabelece as obrigações das partes interessadas, visando atender aos 

procedimentos, critérios e requisitos dos módulos técnicos. 

 Módulo 8 – Qualidade de Energia - Estabelece os procedimentos relativos à 

qualidade da energia elétrica - QEE, envolvendo a qualidade do produto e a 

qualidade do serviço prestado. Define a terminologia, caracteriza os fenômenos, 

parâmetros e valores de referência relativos à conformidade de tensão em 

regime permanente e às perturbações na forma de onda de tensão, 

estabelecendo mecanismos que possibilitem fixar os padrões para os indicadores 

de qualidade do produto. Estabelece a metodologia para apuração dos 

indicadores de continuidade e dos tempos de atendimento a ocorrências 

emergenciais, definindo padrões e responsabilidades da qualidade dos serviços 

prestados. 

 Procedimentos de Rede do Operador Nacional do Sistema  ONS 

 Submódulo 2.8 - Gerenciamento dos indicadores de desempenho da rede básica 

e dos barramentos dos transformadores de fronteira, e de seus componentes – 

16/09/2010. Descreve os indicadores de qualidade de produto e as metodologias 

e procedimentos para medição e avaliação da qualidade de produto. 

 Submódulo 3.6 - Requisitos técnicos mínimos para a conexão à rede básica - 

16/09/2009 - Estabelece os requisitos técnicos mínimos para a conexão do 

acessante à rede básica 

 Submódulo 12.2- Instalação do sistema de medição para faturamento - Vigência 

a partir de 16/09/2010 - Estabelece as atividades necessárias à instalação do 

sistema de medição de faturamento (SMF), consistindo na definição da 

localização dos pontos de medição, elaboração e execução do projeto do SMF, 

aquisição de equipamentos, montagem e comissionamento do sistema nas 

instalações do Sistema Interligado Nacional. Define responsabilidades, etapas e 

prazos relativos ao processo de instalação desse sistema. 

 Resolução Normativa No 68 de 8 de junho de  2004 - Estabelece os procedimentos 

para acesso e implementação de reforços nas Demais Instalações de Transmissão 

(DIT), não integrantes da Rede Básica, e para a expansão das instalações de 

transmissão de âmbito próprio, de interesse sistêmico, das concessionárias ou 

permissionárias de distribuição, e dá outras providências.  
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 Resolução Normativa No 312, de maio de 2008 - Altera a Resolução Normativa nº 68, 

de 8 de junho de 2004, que estabelece os procedimentos para implementação de 

reforços nas Demais Instalações de Transmissão, e dá outras providências.  

 Resolução Normativa No 395 de 15 de dezembro de  2010 - Aprova a Revisão 1 dos 

Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – 

PRODIST.  

 Resolução Normativa No  414 de 9 de setembro de 2010 -  Estabelece as Condições 

Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica de forma atualizada e consolidada.
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PROCEDIMENTOS DE ACESSO 

Os procedimentos de acesso estão detalhados no Módulo 3 dos Procedimentos de 

Distribuição (PRODIST). Consistem nas várias etapas necessárias para a obtenção de 

acesso ao sistema de distribuição. Aplicam-se tanto a novos acessantes quanto à 

alteração do MUSD já contratado. Para a viabilização do acesso ao sistema elétrico é 

necessário o cumprimento das etapas de consulta de acesso, informação de acesso, 

solicitação de acesso e parecer de acesso. Essas etapas são apresentadas de forma 

sucinta na figura abaixo e descritas a seguir. 

Figura 1 - Etapas de acesso de Centrais Geradoras ao Sistema de Distribuição da Cemig 

D 

1. Consulta de acesso 

É o documento inicial a ser encaminhado obrigatoriamente à Concessionária pelo 

acessante que se propõe a interligar geradores ao sistema de distribuição. Reúne as 

informações técnicas e econômicas básicas necessárias para os estudos pertinentes ao 

acesso. Ao acessante é facultado indicar uma alternativa de conexão de interesse.  

A porta de entrada para a consulta de acesso é a área comercial da Cemig D, através 

da Central de Atendimento a Clientes Corporativos, ou do agente comercial responsável 

pelos contatos do acessante.  A consulta de acesso deverá conter no mínimo as 

seguintes informações para a realização das análises preliminares de conexão: 
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Em função do tipo, porte e nível de tensão das instalações do acessante, como também 

dos impactos no sistema elétrico de distribuição acessado, poderão ser requeridas 

informações adicionais. Poderão ser solicitadas pela acessada a partir da Consulta de 

Acesso, sempre que necessárias. 

Para facilitar o envio da Consulta de Acesso ao sistema de distribuição da Cemig, o 

acessante deverá utilizar o formato padrão de Consulta de Acesso, conforme Anexo 1 – 

Consulta de Acesso - Informações Básicas de Geração. Para o acesso de 

autoprodutores, deverão ser apresentadas, também, as informações sobre as cargas 

instaladas na planta do acessante, conforme Anexo 2 – Consulta de Acesso - 

Informações básicas para avaliação de consulta de consumidores. 

energiacemig@cemig.com.br 

Central de Atendimento a Clientes 
Corporativos

• Identificação do acessante

• Ramo de atividade (Descrição, CNPJ)

• Natureza do acessante – se produtor independente, autoprodutor, etc

• Localização e coordenadas geo-referenciadas do empreendimento

• Endereço do empreendimento

• Representante para contato

• Estágio do empreendimento e cronograma de implantação

• Tipo de energético a ser utilizado (se bagaço de cana, casca de arroz, 
etc.)

• Potência a ser injetada na rede de distribuição, potência máxima gerada

• Número de máquinas, potência de cada unidade, número de unidades

• Demandas contratadas ponta e fora de ponta (para autoprodutores)

• Quantidade e Potência de cada unidade geradora

• Fator de potência nominal

• Tensão nominal

• Características dos transformadores de interligação dos geradores 

• Regime horário de funcionamento 

• Data de conexão

• Demais informações constantes do Anexo I deste documento

Dados para a consulta de acesso
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O acessante é o responsável pelo ajuste dos parâmetros dos sistemas de regulação de 

tensão, velocidade e dos estabilizadores (quando existentes), de forma a se obter um 

amortecimento adequado para as oscilações impostas à rede de distribuição.  

Na ocasião da solicitação de acesso, o acessante deverá apresentar estudos dinâmicos 

do comportamento das máquinas, quando a potência nominal da central geradora for 

igual ou superior a 5 MW.  

Em função das características específicas das máquinas e da rede conectada, esses 

estudos poderão ser solicitados também para potências menores.  

Os estudos dinâmicos deverão avaliar os impactos sobre o perfil de tensão e os fluxos de 

potência ativa e reativa da rede de média tensão da acessada, considerando-se a 

ocorrência de faltas monofásicas nas linhas de alta tensão ou nos alimentadores de 

média tensão, que não requeiram o desligamento dos geradores do acessante.  

Deverá ser analisada a perda da maior máquina da central geradora, ou a perda súbita de 

50% da potência nominal da central geradora. No caso de autoprodutores deverá ser 

analisada a rejeição de carga.  

 

2. Informação de acesso 

Após o recebimento da consulta de acesso, a Cemig D deverá realizar estudos para a 

definição das condições técnicas para o atendimento, segundo o critério do mínimo custo 

global estabelecido pela ANEEL.  

Após a conclusão desses estudos a Cemig D, através de sua área comercial, deverá 

repassar essas informações ao acessante, por meio do documento denominado 

Informação de Acesso.  

Conforme estabelecido no Módulo 3 do PRODIST, o prazo máximo para a resposta à 

consulta de acesso será de 60 dias, contados a partir da entrega desta à Cemig D.  

O documento deverá apresentar as informações a seguir, conforme recomendado no item 

4 do módulo 6 do PRODIST: 
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A informação de acesso é documento necessário para obtenção do ato autorizativo de 

central geradora junto à ANEEL e deve ser protocolada nessa agência pelo acessante em 

até 60 dias após sua emissão pela acessada. O acessante deve informar à distribuidora 

acessada que protocolou a documentação junto à ANEEL. 

De posse do ato autorizativo emitido pela ANEEL, o acessante deverá efetuar a 

solicitação de acesso à Cemig D, observando o prazo máximo de 60 dias. A 

inobservância do prazo implica na perda de garantia do ponto de conexão indicado pela 

concessionária e às condições para a conexão estabelecidas na informação de acesso. 

Dentro do prazo de 60 dias entre a entrega da Informação de Acesso e a Solicitação de 

Acesso, a Cemig D fornecerá os dados e informações técnicas eventualmente solicitadas 

pelo acessante, desde que disponíveis e necessárias para a execução dos projetos e 

estudos para a solicitação de acesso. 

• Classificação da atividade do acessante

• Definição do ponto de conexão mais econômico, com a indicação de pelo 
menos duas alternativas, acompanhadas dos respectivos custos, 
conclusões e justificativas

• Características do sistema de distribuição da acessada e do ponto de 
conexão, com os requisitos técnicos e padrões constantes  do capítulo 7 
desta norma

• Tarifas de uso aplicáveis

• Estudo de nível de curto-circuito e análise de superação de 
equipamentos

• Escopo de adequação do sistema de proteção envolvido na integração 
das instalações do acessante e revisão dos ajustes associados

• Escopo dos estudos dinâmicos a serem realizados pelo acessante para 
avaliação dos impactos dinâmicos do comportamento das máquinas 
sobre as tensões, potências e ângulos da rede, considerando as faltas 
monofásicas relevantes no sistema da Cemig e os impactos da perda 
súbita da carga ou geração

• Escopo dos estudos estáticos e dinâmicos necessários para a operação 
ilhada das centrais geradoras interligadas à média tensão, quando 
necessário

Dados básicos constantes da Informação de Acesso
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3. Solicitação de acesso 

A Solicitação de Acesso é o requerimento formulado pelo acessante à distribuidora, 

apresentando o projeto das instalações de conexão e solicitando a conexão ao sistema de 

distribuição. Os dados necessários à Solicitação de Acesso são apresentados no quadro 

a seguir.  

Nesta etapa ocorre a solicitação formal, pelo acessante, de acesso ao sistema de 

distribuição da Cemig D, através da área comercial da Cemig D. Caso a validade da 

Informação de Acesso tenha expirado, esta deverá ser revalidada.  

 

 

 

Havendo necessidade de elaboração de estudo ou informação adicional pelo acessante, 

em complementação ao processo de avaliação da conexão de suas instalações, deve ser 

observado o seguinte: 

a) a acessada deve verificar a regularidade da documentação apresentada pelo 

acessante e a necessidade de estudo ou informação adicional para elaboração do 

parecer de acesso e notificar formalmente o acessante em até 30 dias a contar da data de 

• Contrato de concessão, ato autorizativo ou registro, no caso de acessante 
central geradora de energia

• Parecer de localização da medição

• Projeto das instalações de conexão, incluindo memorial descritivo, 
localização, arranjo físico, diagramas e Sistema de Medição para 
Faturamento - SMF, conforme a seção 3.3 do módulo 3 do PRODIST e os 
requisitos contidos nos capítulos 8, Critérios e padrões técnicos para a 
conexão, e 9, Requisitos de qualidade, desta Norma

• Diagrama de Operação

• Demais dados solicitados ao acessante por ocasião da informação de 
acesso, conforme item 7.2, informação de acesso

• Relatórios com os resultados dos estudos solicitados na Informação de 
Acesso

• Indicação da opção pela modalidade de execução de eventuais obras de 
reforma ou reforço do sistema acesssado: execução via Cemig ou 
execução via acessante (Modalidade PART - Programa de Ampliação de 
Redes por Terceiros, ver definição no Capítulo 3 - Terminologia )

Dados básicos para a solicitação de acesso
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solicitação de acesso, fornecendo, simultaneamente, dados e informações de sua 

responsabilidade, necessárias à elaboração de estudo solicitado; 

b) o acessante deve apresentar os documentos, as informações e os estudos adicionais 

solicitados em até 60 dias da data do recebimento da notificação formal da acessada. 

A solicitação de acesso poderá perder sua validade se o acessante não regularizar a 

pendência no prazo estipulado. 

Juntamente com a solicitação de acesso, o acessante deverá encaminhar à Cemig D os 

relatórios dos estudos dinâmicos do comportamento das máquinas, quando a potência 

nominal da central geradora for igual ou superior a 5 MW, alem dos dados dos geradores 

e sistemas de controle de tensão, controle de velocidade e estabilizadores utilizados nos 

estudos dinâmicos. Caso necessário, a Cemig D poderá solicitar do acessante a 

realização de estudos dinâmicos do comportamento das máquinas, mesmo para 

potências inferiores a 5 MW. Deverão ser anexados aos estudos os arquivos de dados do 

programa ANATEM, desenvolvido pelo Cepel para utilização no sistema elétrico brasileiro. 

Deverão ser enviadas à Cemig D informações adicionais referentes aos parâmetros das 

máquinas síncronas, bem como aos dados dos sistemas de controle e regulação da 

tensão, velocidade e estabilizadores, conforme Anexo 3.  

4. Parecer de acesso 

O parecer de acesso é documento obrigatório apresentado pela acessada, sem ônus para 

o acessante, onde são informadas as condições técnicas e comerciais de acesso, 

compreendendo a conexão e o uso, e os requisitos técnicos que permitem a conexão das 

instalações do acessante, com os respectivos prazos. 

 

 



ND-5.31    7-7 

 

  

A acessada deve observar os seguintes prazos para emissão do parecer de acesso: 

a) até 30 dias após o recebimento da solicitação de acesso, quando não houver 

necessidade de execução de obras no sistema de distribuição acessado; 

b) até 120 dias após o recebimento da solicitação de acesso, quando houver necessidade 

de execução de obras de reforço ou de ampliação no sistema de distribuição acessado ou 

necessidade de elaboração de estudo ou informação adicional pelo acessante; 

• a classificação da atividade do acessante

• a definição do ponto de conexão de acordo com o critério de menor 
custo global, com a apresentação das alternativas de conexão que foram 
avaliadas pela acessada, acompanhadas das estimativas dos respectivos 
custos, conclusões e justificativas

• as características do sistema de distribuição acessado e do ponto de 
conexão, incluindo requisitos técnicos, como tensão nominal de conexão, 
além dos padrões de desempenho

• a relação das obras e serviços necessários no sistema de distribuição 
acessado, com a informação dos prazos para a sua conclusão, 
especificando as obras de responsabilidade do acessante e aquelas de 
responsabilidade da acessada

• a participação financeira

• as informações gerais relacionadas ao ponto de conexão, como tipo de 
terreno, faixa de passagem, características mecânicas das instalações, 
sistemas de proteção, controle e telecomunicações disponíveis

• os modelos dos contratos a serem celebrados

• as tarifas de uso aplicáveis

• as responsabilidades do acessante

• eventuais informações sobre equipamentos ou cargas susceptíveis de 
provocar distúrbios ou danos no sistema de distribuição acessado ou nas 
instalações de outros acessantes

• o parecer de acesso deve atualizar os dados contidos na informação de 
acesso, acrescentando aspectos relativos à instalação do SMF, quando 
couber

• quando central geradora de energia solicitante de autorização, o ponto 
de conexão estabelecido no parecer de acesso deve coincidir com aquele 
estabelecido na informação de acesso correspondente

• resultado de análise de aprovação dos projetos da instalação de conexão 
(subestação e rede), do estudo de proteção da SE de interligação, 
diagrama de operação e do sistema de medição de f aturamento

Dados constantes do Parecer de Acesso
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c) quando o acesso ao sistema de distribuição exigir execução de obras de reforço ou 

ampliação na Rede Básica ou nas DIT, devem ser observados os procedimentos e prazos 

definidos nos Procedimentos de Rede. 

Após emitido o Parecer de Acesso com as informações descritas anteriormente, os 

contratos necessários ao acesso devem ser assinados entre as partes no prazo máximo 

de 90 dias após a emissão do parecer de acesso. A inobservância deste prazo incorre em 

perda da garantia ao ponto de conexão definido e às condições de conexão 

estabelecidas, a não ser que um novo prazo seja pactuado entre as partes.  

 

Figura 2 - Prazos para o Parecer de acesso e Celebração de Contratos 

 

5. Contratos 

Acessantes do sistema de distribuição da Cemig D, que comprem ou vendam energia no 

mercado livre, deverão celebrar o contrato de conexão ao sistema de distribuição (CCD) e 

o contrato de uso do sistema de distribuição (CUSD). 

As unidades produtoras de energia conectadas ao sistema de distribuição e despachadas 

centralizadamente, sem prejuízo da assinatura do CCD e do CUSD, além do CCD e do 

CUSD, devem firmar o Contrato de Uso do Sistema de Transmissão (CUST) com o ONS. 

O prazo estimado para essa etapa é de 90 dias. 

Os contratos somente podem ser celebrados após a definição do ponto de conexão para 

as instalações do acessante e a emissão do Parecer de Acesso pela acessada. 

Nenhuma obra pode ser iniciada sem a celebração dos contratos, CCD, CUSD e 

liberação formal da Cemig D para o início da obra. Os contratos devem ser assinados no 

máximo em 90 dias após a apresentação do parecer de acesso ao acessante. 
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O Acessante tem a opção de assumir a execução das obras de reforço ou reforma da 

rede acessada seguindo os procedimentos do PART – Programa de Ampliação de Redes 

por Terceiros, sendo a Cemig D responsável pelo ressarcimento dos custos referentes a 

estas obras conforme Resolução Normativa ANEEL 068/2004. 

Em se tratando de acesso temporário ou sazonal as partes podem rescindir os contratos a 

qualquer tempo, conforme acordo entre as partes envolvidas. 

6. Obras 

Após a celebração dos contratos referentes à conexão, são executadas as obras de 

conexão, o comissionamento das instalações e a energização do empreendimento.  

As instalações de conexão devem ser projetadas observando-se as características 

técnicas, normas, padrões e procedimentos específicos do sistema de distribuição da 

acessada, além das normas da ABNT. A acessada deve disponibilizar ou indicar para o 

acessante as normas, padrões e procedimentos técnicos a serem utilizados no projeto 

das instalações de interesse restrito. 

Os equipamentos a serem instalados pelo acessante no ponto de conexão deverão ser  

obrigatoriamente homologados pela Cemig D.  

6.1. Obras sob responsabilidade do acessante 

São de responsabilidade do acessante as obras de conexão de uso restrito e as 

instalações do ponto de conexão. Sua execução somente deve iniciar-se após liberação 

formal da Cemig D. 

Todas as obras para a conexão deverão ser construídas segundo os padrões da Cemig 

D, de acordo com os projetos aprovados na fase de solicitação do acesso. 

A construção das instalações do ponto de conexão obedece aos procedimentos adotados 

para execução de obras na modalidade PART, sendo que sua execução é passível de 

fiscalização pela Cemig D. Ressaltam-se a importância da constante vistoria dos materiais 

e equipamentos, padrões e técnicas construtivas, requisitos básicos para garantir a 

qualidade na construção das redes, além da observância dos aspectos de segurança e 

meio ambiente. 

O acessante deverá contratar a execução destas obras somente com empreiteiras 

credenciadas, sendo imprescindível a aprovação do projeto pela Cemig na fase de 
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Solicitação do Acesso. O acessante poderá obter a relação atualizada de empresas 

credenciadas junto à área comercial da Cemig D. 

Todo o procedimento para execução das obras na modalidade PART são descritos no 

documento 02.111-ED/CE-3055 – Construção de Redes de Distribuição por Particulares, 

disponibilizado na internet pela Cemig. 

Ponto de Conexão e Instalações de Conexão 

Para a implantação das obras sob responsabilidade do acessante, cabe à acessada: 

 Realizar vistoria com vistas à conexão das instalações do acessante, apresentando o 

seu resultado por meio de relatório formal, incluindo o relatório de comissionamento, 

quando couber, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data de solicitação formal 

de vistoria pelo acessante. 

 Emitir a aprovação do ponto de conexão, liberando-o para sua efetiva conexão, no 

prazo de até 7 dias a partir da data em que forem satisfeitas as condições 

estabelecidas no relatório de vistoria. 

 Efetivar a conexão do acessante em MT no prazo de 10 dias úteis, contados da data 

da aprovação das instalações e do cumprimento das demais condições 

regulamentares pertinentes, dentre elas a formalização da transferência à Cemig D 

de todos os ativos pertinentes. 

Os prazos estabelecidos ou pactuados para início e conclusão das obras de 

responsabilidade da distribuidora devem ser suspensos, voltando a fluir após removido o 

impedimento, quando: 

 O acessante não apresentar as informações sob sua responsabilidade; 

 Cumpridas todas as exigências legais, não for obtida licença, autorização ou 

aprovação de autoridade competente; 

 Não for obtida a autorização de passagem, faixa de servidão ou via de acesso 

necessária à execução das obras; 

 Casos fortuitos ou de força maior gerarem qualquer interferência. 

6.2. Obras sob responsabilidade da Cemig D 

À Cemig D cabe a execução de obras de reforma ou reforço em seu próprio sistema de 

distribuição, bem como a supervisão das obras de interesse restrito e das instalações do 
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ponto de conexão do acessante, que devem atender aos critérios e padrões técnicos da 

concessionária. 

Caso seja de interesse do acessante, este poderá optar pela construção das obras de 

reforço sob a responsabilidade da Cemig. Nesse caso, além de atender aos padrões e 

critérios técnicos de projeto da Cemig D, deverão ser atendidas as determinações 

contidas no manual de obras PART, conforme o documento 02.111-ED/CE-3055 – 

Construção de Redes de Distribuição por Particulares. 
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CRITÉRIOS E PADRÕES TÉCNICOS PARA A CONEXÃO 

1. Características do sistema Distribuição Cemig em média tensão (MT) 

As redes de distribuição trifásicas e monofásicas de MT possuem neutro comum, 

contínuo, multi e solidamente aterrado. O sistema de distribuição de média tensão deriva 

do secundário dos transformadores trifásicos das subestações, conectados em estrela 

aterrada. A configuração do sistema de média tensão é sempre radial, admitindo-se a 

transferência quando possível. 

As tensões padronizadas para a média tensão são: 13,8 kV;  23,1 kV;  34,5 kV. 

A tensão de 13,8 kV é a mais difundida em todo o estado de Minas Gerais, a tensão de 

23,1 kV é utilizada na região de Juiz de Fora e a tensão de 34,5 kV inicialmente foi 

implantada na região Noroeste do estado, com possibilidade de expansão para outras 

regiões, principalmente Norte, Triângulo e Leste.  

2. Forma da Conexão 

Os acessantes poderão ser interligados ao sistema elétrico de média tensão da Cemig D 

por uma das formas a seguir: 

 Consumidor existente que pretende se tornar autoprodutor 

 Acessante conectado em um alimentador existente 

 Acessante conectado em média tensão a subestação existente  

2.1. Consumidor existente que pretende se tornar autoprodutor  

Neste caso, o consumidor existente instala geradores em sua unidade, podendo ou não 

manter o transformador de acoplamento existente. Deverão ser feitas adequações de 

proteção, medição e automação, as quais serão detalhadas nos próximos itens deste 

documento.  

Deverá ser instalado um religador em um ponto próximo às instalações do consumidor ou 

em outro ponto estratégico definido pela Cemig D conforme especificação 02.118-CEMIG-

395. Este religador deverá ser transferido sem ônus para a Cemig D, que será 

responsável pela manutenção deste equipamento e por sua operação, através do COD 

(Centro de Operação da Distribuição).  



ND-5.31    8-2 

A instalação desse religador tem por objetivo possibilitar o total isolamento do sistema do  

autoprodutor em relação ao alimentador da concessionária, em qualquer oportunidade 

que isso se fizer necessário. A interligação deverá seguir as recomendações do item 2.4, 

capítulo 8, “Padrões técnicos do religador da conexão”.  

Esta configuração está esquematizada figura a seguir. 

 

Figura 3 - Consumidor que pretende se tornar autoprodutor  

2.2. Acessante novo conectado a um alimentador existente  

A solução dada para a interligação do acessante é a conexão a um alimentador da 

Cemig. Neste caso, o acessante é o proprietário e o responsável pela construção e 

manutenção do trecho de alimentador entre as suas instalações e o ponto de conexão.  

Deverá ser instalado um religador no ponto de conexão conforme especificação 02.118-

CEMIG-395. Esse religador deverá ser transferido sem ônus para a Cemig D, que será 

responsável pela manutenção deste equipamento e por sua operação, através do COD 
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(Centro de Operação da Distribuição). A infraestrutura de medição deverá ser instalada 

pelo acessante, a uma distância inferior a 100 metros do ponto de conexão, conforme 

detalhado no item 5, capítulo 8,  desta norma. 

A interligação deverá seguir as recomendações do item.2.4, capítulo 8,  “Padrões técnicos 

do religador da conexão”. O trecho de alimentador para interligação do acessante deverá 

ser instalado conforme as recomendações do item 2.5, capítulo 8, “Padrões técnicos para 

o trecho de alimentador de interligação”. 

Esta configuração está esquematizada na figura a seguir. 

 

Figura 4 ponto de conexão em alimentador existente 

2.3. Acessante novo conectado em média tensão a subestação  

O acessante será conectado diretamente na barra de média tensão de uma subestação 

existente da Cemig D, através de um alimentador expresso. O acessante é o responsável 

pela construção e manutenção do alimentador que interliga as suas instalações à 

subestação da Cemig D. Deverá ser instalada uma nova seção de média tensão na 
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subestação, podendo ser com religador ou disjuntor, dependendo do padrão utilizado na 

subestação.  

No caso de conexão na barra de média tensão de uma SE já existente de Distribuição da 

Cemig, deverão ser seguidas as características de projeto, equipamentos e instalações da 

SE na qual se der o acesso. Deverão ser consideradas as características técnicas da 

interligação, a configuração da SE e do barramento de média tensão. 

Os equipamentos dessa seção de média tensão deverão ser transferidos sem ônus para 

a Cemig D, que será responsável pela manutenção destes equipamentos. O acessante 

deverá instalar medição no ponto de conexão, em conformidade com os requisitos de 

medição detalhados no item 8.5 desta norma. 

Em função da distância entre a subestação da Cemig D e as instalações do acessante, 

bem como do montante de geração a ser interligada, a utilização da tensão de 34,5 kV 

para o trecho de alimentador de interligação poderá se mostrar a mais adequada. Nesse 

caso, o acessante poderá construir um alimentador de 34,5 kV, e uma subestação de 

34,5-13,8 kV (ou 34,5-23,1 kV se for o caso), próxima à subestação da Cemig D. Essa 

subestação será interligada à Cemig D através de um trecho de alimentador e de uma 

seção em 13,8 kV ou 23,1 kV na subestação da Cemig D.  

O trecho de alimentador de interligação deverá ser instalado conforme as recomendações 

do item.5 do capítulo 8, , “Padrões técnicos para o trecho de alimentador de interligação”.  

O acessante deverá instalar medição no ponto de conexão conforme detalhado no item 5 

do capítulo 8 desta norma. A medição será instalada no lado da média tensão da 

subestação da Cemig D. Os detalhes técnicos de projeto desse tipo de solução, bem 

como as questões da manutenção e operação dos equipamentos da conexão instalados 

dentro da subestação da Cemig D deverão ser definidos caso a caso.  

Esta configuração está esquematizada na figura a seguir. 
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Figura 5 ponto de Conexão em Subestação 

2.4. Padrões técnicos do religador da conexão  

A ligação do acessante ao alimentador de distribuição em 13,8 kV é realizada por meio de 

uma saída em derivação, incluindo religador, chaves secionadoras, pára-raios, proteção 

contra surtos e transformador de distribuição de 5 kVA, conforme estabelecidos nos 

documentos ED/CE-2087, Instalação de Religador em Rede de Distribuição Rural de 15 

kV,e EG/EA-2007, Instalação de Religador de Distribuição em Redes Aéreas Urbanas 

Nuas – 15 kV, que serão disponibilizados para o acessante.  

Para instalações em 23,1 kV, deverão ser adotados os padrões estabelecidos no 

documento Cemig 02111-ED/CE-2088, “Instalação de Religador em Rede de Distribuição 

Aérea Rural de 24,2 kV”, de junho/2007, e para instalações em 34,5 kV, deverão ser 

adotados os padrões estabelecidos no documento Cemig 02.111-EG/EA-2001, 

“Instalação de Religador em Rede de Distribuição Aérea Rural de 36,2 kV”, de agosto de 

2008.  Ressalta-se que a alimentação do comando do religador trifásico para pontos de 

conexão deverá ser feita a partir do lado da rede da Cemig D e os sensores de tensão 

deverão ser instalados do lado do acessante.  

Todos os documentos citados serão disponibilizados ao acessante, sempre que for  

solicitado. Situações não cobertas por essa documentação serão resolvidas caso a caso. 
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2.5. Padrões técnicos para o trecho de alimentador de interligação  

O trecho de alimentador construído com a finalidade de interligar o sistema da Cemig D 

às instalações do acessante deverá ser construído segundo as normas de distribuição da 

Cemig D, correspondentes aos níveis de tensão definidos para a conexão na informação 

de acesso.  

As normas da Cemig Distribuição para alimentadores em média tensão estão 

relacionadas na tabela a seguir. 

Normas para projeto de redes de distribuição em tensões de 13,8 kV a 34,5 kV 

Tensões (kV) Tipo Normas aplicáveis 

13,8 kV Urbanas 
 ND 2.7 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 

Aéreas Isoladas 

 ND 2.9 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 
Protegidas 

Rurais 
 ND 2.2 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 

Aéreas Rurais  

 ND 2.7 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 
Aéreas Isoladas 

 ND 2.9 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 
Protegidas  

23,1 kV Urbanas 
 ND 2.4 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 

Aéreas Isoladas 23,1 kV 

 ND 2.10 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 
Protegidas até 35 kV 

Rurais 
 ND 2.5 - instalações Básicas de Redes de Distribuição 

Aéreas Rurais 23,1 kV 

 ND 2.10 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 
Protegidas até 35 kV 

34,5 kV Urbanas 
 ND 2.10 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 

Protegidas até 35 kV 

Rurais 
 ND 2.13 - instalações Básicas de Redes de Distribuição 

Aéreas Rurais 35 kV 

 ND 2.10 - Instalações Básicas de Redes de Distribuição 
Protegidas até 35 kV 

Tabela 1 - Normas para alimentadores de Média Tensão da Cemig D 

As normas relacionadas estão disponíveis para aquisição pelos acessantes nas agências 

da Cemig D ou com seu agente de relacionamento. 
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2.6. Determinação da forma de conexão 

A escolha da alternativa de interligação de centrais geradoras ao sistema elétrico deverá 

se basear primeiramente no critério de mínimo custo global, conforme preconizado pela 

ANEEL.  

Nenhuma alternativa proposta para a conexão poderá acarretar redução da flexibilidade 

operativa da rede da acessada. Por esse motivo, em condição de emergência não será 

permitida a transferência de acessantes de um alimentador para outro.  

Além disso, visando evitar a degradação dos níveis de qualidade e a redução da 

flexibilidade operativa do sistema de distribuição, além das análises técnicas para 

determinação das alternativas para a interligação da geração, serão realizadas análises 

para a determinação dos máximos valores esperados de variações de tensão. Para tanto, 

serão necessárias as análises descritas a seguir. 

2.6.1.  Máxima geração a ser conectada ao alimentador  

Em nenhuma hipótese a soma total de potências injetadas das centrais geradoras 

conectadas a um único alimentador poderá exceder os seguintes limites: 

 7 MW no 13,8 kV  

 10 MW no 23,1 kV; 

 15 MW para conexões em 34,5 kV (no caso de alimentadores interligados a 

subestações de 138-34,5 kV) 

 

2.6.2.  Tensão mínima após o religamento do alimentador  

A tensão mínima em qualquer ponto do alimentador imediatamente após o religamento 

deverá ser maior ou igual a 90% da tensão nominal. 

Este limite foi definido considerando o valor crítico de tensão estabelecido no PRODIST, e 

considerando também o valor de referência (VR) igual à tensão nominal. 

No momento do religamento, supõem-se todos os geradores do alimentador desligados, a 

recuperação de 80% da carga pré-falta e os tapes dos reguladores de tensão na posição 

do momento do desligamento. Além disso, considera-se que os autoprodutores estejam 
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consumindo a demanda contratada para condição de emergência. Na análise será 

considerada a máxima geração e 80% da carga máxima do alimentador.  

A condição a ser analisada é a variação das tensões do alimentador antes de um curto 

franco e após o restabelecimento. O critério definidor é o perfil de tensão do alimentador 

imediatamente após o religamento, ocorrido este após a eliminação de um curto circuito 

franco na saída da subestação, com o desligamento do alimentador e a retirada de toda a 

geração a ele conectada e a ser conectada, considerando-se todos os transformadores e 

reguladores do alimentador e da subestação com as mesmas posições de tapes da 

condição pré-falta.  

Para se atender a esse critério, poderá ser imposta a condição de desligamento 

intertravado da carga e da geração do acessante. Dessa forma a carga e a geração do 

acessante seriam desligadas sempre simultaneamente, reduzindo a amplitude da 

variação de tensão no religamento.  

Caso não seja possível se definir uma alternativa que atenda ao critério da tensão mínima 

após o religamento, a conexão deverá ser realizada diretamente na barra de média 

tensão da SE, por meio de alimentador exclusivo, ou, caso não seja suficiente, no sistema 

de alta tensão.  

3. Transformadores de acoplamento 

Os geradores da central geradora de energia devem ser interligados ao sistema de 

distribuição da Cemig D através de um ou mais transformadores de acoplamento, cuja 

potência é definida em função dos requisitos do acessante para a interligação.  

3.1. Proteção do transformador de acoplamento 

 O transformador ou os transformadores de acoplamento não podem ser protegidos por 

meio de fusíveis. A proteção do transformador deverá ser realizada por disjuntor ou 

religador com função de religamento bloqueada. 

3.2. Ligação dos enrolamentos do transformador de acoplamento 

O acessante deverá prover uma referência de terra no lado da Cemig D, para evitar 

sobretensões nas fases não faltosas, após a ocorrência de curto-circuito fase-terra e 

abertura do terminal da Cemig D. Para atender a este requisito, os tipos de ligação dos 
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enrolamentos do transformador ou transformadores de acoplamento de produtores 

independentes ou autoprodutores poderão ser conforme descrito a seguir.  

3.3. Produtor independente ou autoprodutor 

Enrolamentos conectados em estrela solidamente aterrada no lado da Cemig D e delta no 

lado do acessante. Nesse caso, o transformador deverá possuir o neutro acessível (4 

buchas) no lado da Cemig, ligado em estrela. Opcionalmente o transformador de 

acoplamento poderá possuir um terceiro enrolamento aterrado através de impedância, no 

lado do acessante.  

Ligação alternativa para consumidor existente que se torna autoprodutor  

Os transformadores de consumidores existentes possuem ligação com enrolamento delta 

no lado da Cemig D e normalmente estrela aterrada através de impedância no lado do 

consumidor. Um consumidor existente pode se tornar autoprodutor, através da instalação 

de geração própria em paralelo com o sistema da Cemig D.  Caso este consumidor queira 

manter o transformador existente será necessária a instalação de um transformador de 

aterramento, de forma a criar uma referência de terra no lado da Cemig D. 

O transformador de aterramento deverá ser conectado aos terminais de alta tensão do 

transformador de acoplamento (lado da Cemig D), sem equipamento de isolamento, e 

deverá ficar na mesma zona de proteção deste. O transformador de aterramento deverá 

possuir o neutro acessível. 

Dimensionamento do transformador de aterramento 

O transformador de aterramento deverá garantir um sistema solidamente aterrado, e para 

isso a relação entre a reatância de seqüência zero sobre a reatância de seqüência 

positiva (X0/X+) deverá ser menor que 3. A reatância de seqüência positiva (X+) a ser 

considerada no cálculo é a reatância vista da barra de média tensão do acessante, 

considerando-se a interligação com a Cemig D aberta. Como exemplo, no caso de 

acessante com um gerador e um transformador de acoplamento, X+ será dada pela soma 

da reatância de seqüência positiva do transformador de acoplamento e da reatância 

subtransitória de eixo direto do gerador (X´´d). A reatância de seqüência zero neste caso 

corresponde à reatância do transformador de aterramento e deverá ser menor que 3 

vezes a reatância de seqüência positiva. 

A tabela a seguir resume os tipos de ligação do transformador de acoplamento definidos. 



ND-5.31    8-10 

 

Tabela 2 - ligação de Transformador de Acoplamento 

3.4. Tapes dos transformadores de acoplamento 

O transformador de acoplamento ou os transformadores de acoplamento deverão sempre 

possuir tapes fixos do lado da Cemig D, com faixa mínima de 2 x 2,5% acima e abaixo da 

tensão nominal. Os recursos de tape fixo são necessários para a obtenção de um melhor 

acoplamento entre os níveis de tensão nos terminais dos geradores e os limites admitidos 

no sistema de distribuição.   

4.   Requisitos de proteção para a conexão 

A seguir são apresentados os princípios gerais, requisitos mínimos, funções de proteção e 

recomendações técnicas para o esquema de proteção.   

 É de total responsabilidade do acessante prover proteção para os equipamentos de 

sua propriedade. É responsabilidade do acessante definir e implementar um esquema 

de proteção adequado entre o seu disjuntor de interligação com o sistema da Cemig D 

e suas unidades geradoras e cargas. 

 O esquema de proteção instalado pelo acessante deverá garantir a eliminação da 

contribuição de sua planta para todos os tipos de faltas na rede de interligação com o 

Sistema da Cemig D, assim como a eliminação da contribuição do Sistema CEMIG 

para faltas em sua planta.  

 Todas as funções de proteção instaladas para viabilizar a ligação do Acessante 

deverão ser aprovadas pela Cemig D.  
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 O Acessante deverá prever um esquema de proteção que desconecte o seu sistema 

de geração no caso de perda do sistema Cemig D, de modo a permitir o religamento 

automático deste último. O tempo de religamento é definido no acordo operativo. 

 O religamento do acessante só poderá ser realizado com supervisão de sincronismo, 

após a recomposição da rede elétrica da Cemig D, e não poderá comprometer a 

possibilidade do religamento e as normas de segurança da operação do sistema de 

distribuição da Cemig D. 

 Os ajustes dos relés que atuam sobre o disjuntor responsável pelo paralelismo, bem 

como as relações dos transformadores de corrente que os suprem, devem ser 

definidos pelo acessante e aprovados pela acessada, observando-se estudos de 

coordenação de proteção, quando aplicáveis.  

 O paralelismo pode ser estabelecido por um ou mais disjuntores, que devem ser 

supervisionados por relé de verificação de sincronismo.  

 Os disjuntores sem supervisão do relé de check de sincronismo deverão possuir 

intertravamento que evitem o fechamento do paralelismo por estes disjuntores. 

 Não devem ser utilizados fusíveis ou seccionadores monopolares entre o disjuntor de 

entrada e os geradores.  

 Deverá ser instalada proteção de retaguarda, composta de relés para detecção de 

faltas entre fases e entre fases e terra, atuando na abertura do paralelismo.  

 O autoprodutor que possua geração própria no mesmo local de consumo com o fim de 

suprir parcialmente sua carga, sem previsão de paralelismo sob qualquer regime 

operativo, deve incluir no projeto de suas instalações uma chave reversível de 

acionamento manual ou elétrico, automática ou não, com intertravamento mecânico.  

 Não podem ser instalados fusíveis entre a saída do circuito da subestação da 

acessada e o ponto de conexão com a central geradora de energia. 

 O religamento do disjuntor ou religador instalado no ponto de conexão deverá sempre 

ser realizado com esquema de supervisão de linha morta, podendo ser automático ou 

manual, a critério do acessante. 

As funções de proteção a serem implementadas nas instalações do Acessante estão 

listadas estão listadas no item 4.1 do capítulo 8. 
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Nos Anexos 6 e 7 são apresentados diagramas com as funções de proteção a serem 

implementadas nas instalações do Acessante e no Ponto de Conexão, respectivamente 

para Novo produtor independente ou autoprodutor e Consumidor que pretende instalar 

geração própria, mantendo o transformador existente. 

O Anexo 8 define o padrão para o envio, pelos produtores independentes dos ajustes das 

funções de proteção para análise e aprovação pela Cemig D. No caso de autoprodutores 

também deverão ser enviados para a Cemig D, os dados solicitados no Anexo 7. 

O acessante pode instalar, no Ponto de Conexão, funções de proteção adicionais, além 

das exigidas pela Cemig D, desde que sua aplicação seja justificada tecnicamente, e que 

a habilitação das funções adicionais não interfira na operação normal do sistema da 

Cemig D.  

Todas as funções de proteção instaladas para viabilizar a ligação do Acessante deverão 

ser aprovadas pela CEMIG e deverão atuar sempre no disjuntor de entrada da 

subestação principal do acessante. 

4.1. Funções mínimas de proteções do acessante 

A proteção das instalações ou equipamentos de propriedade do acessante só será objeto 

dessa norma quando houver a possibilidade de afetar direta ou indiretamente a rede 

elétrica da Cemig D. Segue-se a relação de funções mínimas de proteções a serem 

instaladas nas instalações do acessante.  

21/21N - Relé de distância de fase  

Proteção contra faltas fase-fase e fase-terra na rede de média tensão da Cemig D 

Observação: A função 21/21N é opcional à função 51V, sendo que pelo menos uma delas 

(21/21N ou 51V) deve estar implementada. 

25 - Verificação de sincronismo  

Permite o paralelismo de dois circuitos quando ambos estiverem dentro de limites 

prefixados de tensão, freqüência e ângulo de fase  

Observações: 

- Poderá ser instalada em disjuntor na baixa tensão do acessante. 

-Os disjuntores sem supervisão do relé de check de sincronismo deverão possuir 

intertravamento que evitem o fechamento do paralelismo por esses disjuntores 
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27 - Relé de subtensão  

Proteção da planta do Acessante e da rede da Cemig D contra subtensões  

32 - Relé direcional de potência  

Limita o fluxo de potência ativa, injetado ou consumido pelo Acessante. Sua instalação 

dependerá da análise da Cemig D. 

46 - Relé de reversão ou balanceamento de corrente de fase   

Proteção do gerador e ou motores do Acessante contra operação com correntes 

desequilibradas.  

47 - Relé de seqüência de fase de tensão   

Proteção do gerador e ou motores do Acessante contra operação sob tensões 

desequilibradas.  

51V - Sobrecorrente com restrição de tensão  

Protege contra faltas fase-fase na rede de média tensão da Cemig D ou na barra de 

média tensão do Acessante. Esta função de proteção será necessária quando a função 

67 não se mostrar adequada para a eliminação de faltas bifásicas e trifásicas, visto que 

em alguns casos não é possível compatibilizar as condições de geração máxima e 

contribuição mínima de curto-circuito. Isto normalmente acontece nos casos de usinas 

com mais de 2 geradores.  

Observação: A função 51V é opcional à função 21/21N, sendo que pelo menos uma delas 

(21/21N ou 51V) deve estar implementada. 

59 - Relé de sobretensão  

Proteção da planta do Acessante e da rede da Cemig D contra sobretensões.  

59N - Relé de desequilíbrio de tensão  

Proteção de tensão de seqüência zero para faltas à terra na rede de média tensão da 

Cemig D ou na barra de média tensão do Acessante.  

Observação: Essa função é aplicável apenas para o caso de gerador ou autoprodutor com 

transformador em delta do lado Cemig e transformador de aterramento. 
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67 - Relé de sobrecorrente direcional de fase  

Proteção de sobrecorrente direcional de fase para faltas na barra de média tensão do 

acessante.  

Opera como retaguarda para faltas no transformador de acoplamento e no lado de baixa 

tensão do acessante. 

Esta função de proteção poderá ser utilizada para eliminar faltas na rede quando não for 

necessária a função 51V. 

67N (1 e 2) - Relé de sobrecorrente direcional de neutro  

Proteção de sobrecorrente direcional de terra. Uma unidade protege contra faltas fase-

terra na rede de média tensão da Cemig D e outra na barra de média tensão do 

acessante e, em alguns casos, no transformador de aterramento. Esta unidade, 

especificamente, opera também como retaguarda para faltas no transformador de 

acoplamento e no lado de baixa tensão do acessante (no caso de transformador de três 

enrolamentos). 

Poderá ser aceita a função 51N em substituição à 67N quando for possível a definição de 

ajustes que atendam de forma adequada a eliminação de faltas tanto na rede da Cemig D 

quanto nas instalações do acessante. 

81 (O/U) -  Relé de freqüência  

Proteção da planta do Acessante e da rede da Cemig D contra variações elevadas de 

freqüência.  

Oscilografia  

Registro das formas de onda de corrente e tensão antes, durante e logo depois da 

ocorrência de uma falta, por um período total de no mínimo 2 segundos. 

4.2.  Funções mínimas de proteções no ponto de conexão 

Segue-se a relação de funções mínimas de proteções a serem instaladas no ponto de 

conexão.  

 

21/21N - Relé de distância de fase (opcional) 

Proteção contra faltas fase-fase e fase-terra na rede de média tensão da Cemig D. 
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Observação: A função 21/21N é opcional à função 67/67N sendo que pelo menos uma 

delas (21/21N ou 67/67N) deve estar implementada.  

27 - Relé de subtensão  

Proteção da planta do Acessante e da rede da Cemig D contra subtensões.  

59 - Relé de sobretensão  

Proteção da planta do Acessante e da rede da Cemig D contra sobretensões.  

67 (1 e 2) - Relé de sobrecorrente direcional de fase  

Proteção de sobrecorrente direcional de fase. Uma unidade protege contra faltas fase-

fase no trecho de média tensão do acessante e outra contra faltas fase-fase na rede de 

média tensão da Cemig D. 

67N (1 e 2) - Relé de sobrecorrente direcional de neutro  

Proteção de sobrecorrente direcional de terra. Uma unidade protege contra faltas fase-

terra no trecho de média tensão do Acessante e outra contra faltas fase-terra na rede de 

média tensão da Cemig D.  

Observação: A função 67/67N é opcional à função 21/21N sendo que pelo menos uma 

delas (21/21N ou 67/67N) deve estar implementada. 

81 (O/U) - Relé de freqüência 

Proteção da planta do Acessante e da rede da Cemig D contra variações elevadas de 

freqüência.  

Oscilografia  

Registro das formas de onda de corrente e tensão antes, durante e logo depois da 

ocorrência de uma falta  

Religamento 

O religamento do disjuntor ou religador instalado no ponto de conexão deverá sempre ser 

realizado com esquema de supervisão de linha morta, podendo ser automático ou 

manual, a critério do acessante.  

Ajustes das proteções de freqüência 

Os ajustes recomendados para as proteções de subfreqüência e sobrefreqüência 

instaladas no acessante são mostrados na tabela a seguir: 
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Subfrequência (81U) Sobrefrequência (81O) 

58,5 hertz – 10 segundos 62 hertz – 30 segundos 

57,5 hertz – 5 segundos 63,5 hertz – 10 segundos 

56,5 hertz - instantânea 66 hertz - instantânea 

Tabela 3 - Ajustes recomendados para as proteções de frequência instaladas no 

acessante 

É desejável que as proteções de subfreqüência e sobrefreqüência instaladas no ponto de 

conexão tenham os mesmos ajustes que as proteções de freqüência do acessante, porém 

caso o religador do ponto de conexão possua apenas duas faixas de ajuste de freqüência 

x tempo, os ajustes de freqüência deverão ser conforme a tabela a seguir. 

 

Subfrequência (81U) Sobrefrequência (81O) 

58,5 hertz – 10 segundos 62 hertz – 30 segundos 

56,5 hertz - instantânea 66 hertz - instantânea 

Tabela 4 - Ajustes recomendados para as proteções de freqüência instaladas no ponto de 

conexão 

A Cemig D poderá definir ajustes diferentes dos apresentados, se tecnicamente 

justificável. 

Ajustes das proteções de tensão 

Os ajustes recomendados para as proteções de subtensão e sobretensão instaladas no 

acessante são mostrados na tabela a seguir: 

 

Subtensão (27) Sobretensão (59) 

80% de Vn (3F) – 10 segundos 110% de Vn (3F) – 10 segundos 

70% de Vn (3F) – 1,5 segundos 120% de Vn (3F) – 0,5 segundos 

Tabela 5 - Ajustes recomendados para as proteções de subtensão e sobretensão 

instaladas pelo acessante 

É desejável que as proteções de subtensão e sobretensão instaladas no ponto de 

conexão tenham os mesmos ajustes que as proteções de tensão do acessante, porém 
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caso o religador do ponto de conexão possua apenas uma faixa de ajuste de tensão x 

tempo, o ajuste de tensão deverá ser conforme a tabela a seguir. 

 

Subtensão (27) Sobretensão (59) 

80% de Vn (3F) – 10 segundos 110% de Vn (3F) – 10 segundos 

Tabela 6 - Ajustes recomendados para as proteções de tensão instaladas no ponto de 

conexão 

As lógicas de trip das funções 27 e 59 devem ser preferencialmente trifásicas, ou seja, o 

trip deverá ocorrer somente para eventos dinâmicos e sistêmicos de subtensão ou 

sobretensão que envolvam as três fases simultaneamente. Opcionalmente poderá ser 

aceita a lógica de trip fase-fase. O tempo morto de religamento automático de 

disjuntores/religadores a montante da cabine de interligação deverá ser superior a 1,5s 

(não poderá haver religamento automático instantâneo). 

A Cemig D poderá definir ajustes diferentes dos apresentados, caso tecnicamente 

justificado. 

5. Requisitos de Medição 

A seguir são apresentados os principais requisitos da medição para produtores 

independentes e autoprodutores de energia, interligados ao sistema de distribuição em 

média tensão da Cemig D.  

5.1. Sistema de medição de Faturamento (SMF) 

No tocante à medição de faturamento, consideram-se duas situações básicas. A primeira 

se refere ao produtor independente, detentor de concessão ou autorização para atuar 

como agente gerador e a segunda como autoprodutor, quando o agente pode consumir e 

fornecer energia ao sistema elétrico. Em ambos os casos o padrão da cabine de medição 

é o constante da norma Cemig ND 5.3, “Fornecimento de Energia Elétrica em Média 

Tensão Rede de Distribuição Aérea ou Subterrânea”. 

Os medidores de faturamento deverão ser capazes também de registrar alguns 

indicadores de qualidade do produto, conforme descrito no item 9.2 deste documento. Os 

dados relativos à qualidade de energia devem ser disponibilizados sem ônus de qualquer 

natureza, em formato cuja análise seja possível com os softwares em uso pela Cemig D. 
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As duas situações básicas para os produtores independentes e para os autoprodutores 

são detalhadas a seguir.   

5.1.1. Produtor independente 

A medição de faturamento é responsabilidade técnica e econômica do acessante, e deve 

ser especificada, projetada, instalada, comissionada e interligada conforme estabelecido 

no Módulo 12.2 dos Procedimentos de Rede do ONS. Adicionalmente aos requisitos 

estabelecidos como obrigatórios nesse documento, os medidores de faturamento devem 

ainda, atender os seguintes requisitos: 

a) possuir Portaria de Aprovação de Modelo no Inmetro para a classe D (0,2%), conforme 

Regulamento Técnico Metrológico (RTM) a que se refere a Portaria Inmetro 431/2007, ou 

sua sucessora; 

b) efetuar a medição de energia em 4 quadrantes, armazenando os registros de energia 

ativa de fluxo direto, energia reativa indutiva de fluxo direto, energia reativa capacitiva de 

fluxo direto, energia ativa de fluxo reverso, energia reativa indutiva de fluxo reverso e 

energia reativa capacitiva de fluxo reverso em 6 registradores distintos; 

c) efetuar o registro de fenômenos de qualidade de energia conforme estabelecido no 

item 9.2 desta Norma. 

Nos casos em que puder haver consumo de energia fornecida por meio da rede da Cemig 

D, os TCs de medição deverão ser dimensionados e especificados para as condições de 

fluxo direto e inverso. Nesses casos, a Cemig deverá ter garantido o acesso aos dados de 

medição para faturamento.    

O acessante solicitará à CCEE a emissão do Parecer de Localização da Medição. A 

Cemig D deverá fornecer informações específicas sobre suas instalações para o 

desenvolvimento e a pré-operação do projeto do SMF. Após pré-aprovado, o projeto de 

Medição deverá ser enviado pela Cemig D ao ONS para aprovação definitiva.  

As atividades a cargo da Cemig D deverão atender aos seguintes prazos, conforme 

estabelecido nos Procedimentos de Rede do ONS.  
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Instalação da Medição para Faturamento 

 Atividades a cargo da Cemig D e Prazos correspondentes  

Fase Ação Prazo 

Projeto da instalação de 
medição para 
faturamento 

Fornecer informações adicionais para 
elaboração do projeto de SMF 

10 dias úteis após a 
solicitação 

Analisar, pré-aprovar e, se necessário,  
solicitar alterações no projeto 

10 dias úteis após a 
entrega do projeto 

Reanalisar e pré-aprovar o projeto 5 dias úteis após o 
recebimento das 
alterações 

Enviar o projeto para aprovação do 
ONS 

2 dias úteis após a 
aprovação do projeto 

Tabela 7 - medição de Faturamento - Atividades a cargo da Cemig D 

 

5.1.2. Autoprodutor 

No caso de novos acessantes, aplicam-se os mesmos termos da norma relativos a 

produtores independentes, conforme item anterior.  No caso de consumidores já ligados 

que solicitem paralelismo de geradores, deverão ser aplicados critérios detalhados no 

anexo 9, “Especificação Técnica – Medição de faturamento para Consumidores Livres” . 

Adicionalmente, os medidores também deverão atender aos requisitos para medição de 

alguns parâmetros de qualidade do produto, conforme item 9.2 dessa norma.  

5.2. Subestação de Medição de Faturamento 

A instalação dos materiais e equipamentos que compõem a subestação de medição, bem 

como as obras civis necessárias à sua construção, deve ser executada pelo acessante de 

acordo com os requisitos estabelecidos a seguir:  

a) A subestação deverá ser construída dentro de propriedade particular do acessante a, 

no máximo, 100 (cem) metros do ponto de conexão. 

b) Deverá ser construída a Subestação nº 2 conforme o Desenho 1, página 7-1 ou a 

Subestação nº 4 conforme os desenhos do Capítulo 9 da norma Cemig ND-5.3 para o 

sistema de medição de faturamento. No entanto, as seguintes alterações deverão ser 

implementadas nas citadas subestações: 
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 O disjuntor de média tensão bem como o relé secundário que atua nesse disjuntor 

não deverá ser instalado, porque no ponto de conexão será instalado um religador 

com as funções de proteção conforme o item, 8.4; 

 A caixa CM-4 deverá ser substituída pelo sistema de medição previsto no Módulo 

5 do PRODIST. 

c) A subestação deverá ser provida de iluminação de segurança, com autonomia 

mínima de 2 horas. 

d) Não poderão passar pela subestação tubulações de água, esgoto, gás, vapor, etc. 

e) A medição deve ser feita a 3 elementos, utilizando 3 TPs e 3 TCs; 

f) Os transformadores para instrumentos (TCs e TPs) para medição de faturamento 

devem ser projetados e construídos especificamente para esse fim, não se admitindo 

o compartilhamento desses transformadores para outras aplicações (proteção, por 

exemplo). Os TCs e TPs devem ter classe de exatidão 0,3%. Caso venha a ser 

requerido pela legislação metrológica, os Transformadores de Corrente (TCs) e os 

Transformadores de Potencial (TPs) a serem utilizados na Subestação de Medição 

de Faturamento deverão ter modelo previamente aprovado pelo Inmetro.  

g) Quando a subestação localizar-se em área não assistida continuamente pelo 

acessante, deverá ser previsto cercamento com tela conforme o Desenho 2, página 

8-2 da norma Cemig ND-5.3. Ressalta-se que a área cercada não deverá incluir 

postes da Cemig D. 

h) Deverá ser instalada uma chave de abertura tripolar sob carga dentro da subestação 

de medição e na baia localizada após a medição objetivando isolar visualmente o 

circuito da geração e o circuito da medição.  

5.3. Conservação da Subestação de Medição de Faturamento 

a) Os acessantes ficam obrigados a manter em bom estado de conservação os 

componentes de sua subestação. Caso contrário, a Cemig D pode vir a exigir os 

reparos necessários ou até mesmo a substituição dos materiais inadequados ou 

danificados. 
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b) Os acessantes são responsáveis pelos equipamentos de medição instalados na 

subestação e responderão pelos eventuais danos a eles causados por sua ação ou 

omissão. 

c) O local da subestação bem como o acesso a mesma, devem ser mantidos limpos e 

desimpedidos pelos acessantes, de modo a facilitar o acesso à subestação pela 

Cemig D. 

5.4. Acesso à Subestação de Medição de Faturamento 

a) Os acessantes devem permitir, a qualquer tempo, o acesso livre e imediato dos 

funcionários da Cemig D, devidamente identificados e credenciados, à subestação e 

fornecer-lhes os dados e informações relativos ao funcionamento dos 

equipamentos, transformadores para instrumentos, medidores, dispositivos de 

comunicação, dispositivos auxiliares e quaisquer outros que estejam no âmbito 

dessa subestação. 

b) Aos acessantes somente é permitido o acesso aos compartimentos da subestação e 

equipamentos que não são selados pela Cemig D. 

6. Requisitos de Automação e Telecomunicação 

A seguir são apresentados os aspectos que devem ser observados para viabilizar a 

supervisão e controle do disjuntor ou religador a ser instalado no Ponto de Conexão, para 

acessantes de Média Tensão.  

6.1. Canais de comunicação de dados 

Acessante conectado em um alimentador existente da Cemig D  

Deverá ser disponibilizado um canal de comunicação de natureza pública ou não, 

dedicado ou compartilhado, interligando o Ponto de Conexão ao COD, com as seguintes 

características básicas: 

 Disponibilidade: patamar mínimo de 80%; 

 Taxa de transmissão mínima: 30 kbps.  

Os equipamentos de comunicação de dados nos dois extremos (Ponto de Conexão e 

COD) são de responsabilidade do acessante gerador, devendo possuir, no lado do COD, 

as interfaces e conectores pertinentes ao sistema de supervisão e controle do COD. 
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A solução de comunicação proposta pelo acessante deverá ser avaliada e aprovada pela 

Cemig D. 

Todos os recursos necessários para a comunicação, incluindo infraestrutura, 

equipamentos, materiais e serviços de instalação são de responsabilidade do acessante. 

 

Acessante conectado em média tensão a subestação existente da Cemig D 

Havendo disponibilidade de recursos de telecomunicação na subestação, o acessante 

deverá fazer uso desses, provendo todas as ações pertinentes à integração, tais como: 

infraestrutura, equipamentos, materiais e serviços de instalação. 

Caso não haja disponibilidade de recursos de telecomunicação na subestação, deverá ser 

disponibilizado um canal de comunicação de natureza pública ou não, dedicado ou 

compartilhado, interligando o Ponto de Conexão ao COD, com as seguintes 

características básicas: 

 Disponibilidade: patamar mínimo de 80%; 

 Taxa de transmissão mínima: 30 kbps.  

Os equipamentos de comunicação de dados nos dois extremos (Ponto de Conexão e 

COD) serão de responsabilidade do acessante gerador, devendo possuir, no lado do 

COD, as interfaces e conectores pertinentes ao sistema de supervisão e controle do COD. 

A solução de comunicação proposta pelo acessante deverá ser avaliada e aprovada pela 

Cemig D. 

Os recursos necessários para a comunicação, incluindo infraestrutura, equipamentos, 

materiais e serviços de instalação são de responsabilidade do acessante. 

6.2. Canais de comunicação de voz 

Deve ser disponibilizado um canal de comunicação de voz, entre a instalação ou o centro 

de operação do acessante e o COD. 

6.3. Meios de Comunicação 

Os meios de comunicação, os equipamentos envolvidos e a respectiva manutenção são 

de responsabilidade do acessante. 
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6.4. Solução de automação 

Acessante conectado em um alimentador existente da Cemig D  

Os requisitos de automação dos religadores devem atender à especificação técnica 

02.111-TD/SD-1002 – Requisitos de Automação para Religadores Automáticos para 

Redes de Distribuição Aéreas. 

Acessante conectado em média tensão a subestação existente da Cemig D 

É de responsabilidade do acessante garantir a integração do religador ou disjuntor a ser 

instalado no ponto de conexão ao sistema de automação existente na subestação. A 

solução dependerá do sistema de automação existente, podendo consistir, dentre outras, 

de uma das seguintes soluções: 

- integração do novo bay à unidade terminal existente, com o fornecimento de cartões 

(entradas analógicas e digitais, saídas digitais, comunicação, CPU, etc.); 

- integração do novo bay ao sistema digital existente; 

- substituição da remota existente (caso seja constatada obsolescência e impossibilidade 

de ampliação). 

Independente da solução adotada, todos os materiais, equipamentos e serviços 

necessários à integração são de responsabilidade do acessante. 

A solução de automação proposta pelo acessante deverá ser avaliada e aprovada pela 

Cemig D, seguindo os padrões existentes e praticados pela Cemig D. 

6.5. Base de dados 

O acessante deverá arcar com as despesas de configuração das bases de dados do 

sistema supervisório do COD. 

As informações do ponto de conexão a serem disponibilizadas devem seguir a 

especificação técnica 02.111-TD/SD-1002, onde aplicável, e a base de dados (relação de 

pontos) padrão para subestações. 

7. Requisitos técnicos da geração 

Na operação interligada, a geração não pode degradar os níveis da qualidade do produto 

e do serviço oferecido aos demais consumidores. Devido às características da rede de 

média tensão e das máquinas geradoras, poderão ocorrer impactos no perfil e controle da 
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tensão, bem como na qualidade da tensão e na estabilidade dos sistemas de controle de 

tensão e potência.  

Para evitar que seja afetada a qualidade do atendimento aos demais consumidores 

atendidos pelo sistema de distribuição, foram estabelecidos requisitos para geradores de 

corrente alternada, conectados ao sistema elétrico na freqüência de 60 Hz do sistema 

Cemig D, incluindo, portanto, a conexão de centrais utilizando máquinas síncronas e 

assíncronas ao sistema de distribuição, na condição de regime permanente e dinâmico.  

7.1. Geradores síncronos 

Devido às características construtivas dos geradores, a interligação de máquinas 

síncronas requer cuidados especiais, relativos às condições de sincronização, impactos 

no controle e perfil de tensão, proteção e estabilidade. Além disso, a especificação das 

máquinas deve levar em consideração os níveis de qualidade de energia do sistema de 

distribuição da Cemig D previstos no ponto de conexão. 

Sincronização 

A sincronização das máquinas é responsabilidade do acessante. O sincronismo poderá se 

dar automaticamente, nos casos em que a planta não for operada localmente. Deverá ser 

instalado relé de cheque de sincronismo (função ANSI 25). Com objetivo de se reduzir os 

impactos eletromecânicos nas máquinas e as oscilações de tensão e potência na rede, 

recomendam-se como condições mínimas para a sincronização: 

 Diferença de freqüência: 0,3 Hz 

 Diferença de Tensão: 10% 

 Diferença do ângulo de fase:10º    

Controles de tensão e fatores de potência no ponto de conexão 

Conforme recomendado no PRODIST, toda central geradora com potência nominal 

superior a 300 kW deverá possuir controle de tensão.  

As tensões terminais das máquinas deverão ser ajustadas de acordo com as definições 

dos órgãos de planejamento da operação da distribuição na Cemig D, segundo as faixas 

de operação estabelecidas no acordo operativo.  

O sistema de controle de tensão das máquinas deverá permitir o controle da tensão 

ajustada constante ou fator de potência constante. Em condição normal o fator de 
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potência na conexão poderá variar na faixa de 0,90 (máquina sobreexcitada) e 0,95 

(máquina subexcitada). Os sistemas de excitação e controle de tensão das máquinas 

deverão ser especificados considerando-se uma faixa de operação em condição normal 

de 95% a 105% para a tensão nominal. O regulador de tensão deverá ser especificado de 

forma a admitir até 110% da tensão nominal. 

A fim de permitir a coordenação entre o controle de tensão da rede e das máquinas, 

deverá ser admitido um tempo morto ajustável na faixa de 0 a 180 segundos. O tempo 

morto (time delay) deverá ser especificado pelos órgãos de engenharia da operação da 

Cemig D. 

O sistema de excitação, que inclui o transformador de excitação, a excitatriz/ponte de 

tiristores, regulador automático de tensão e limitadores de excitação e de potência reativa, 

deverá possuir limitadores de sobrexcitação e subexcitação. Usinas com potências 

nominais iguais ou maiores que 500 kW deverão possuir estabilizador de tensão (PSS) 

dotado de lógica liga-desliga. O regulador de tensão deverá admitir modo de controle pela 

tensão terminal da máquina e pela corrente de campo, este atuando como back-up. O 

sistema de excitação deverá ser dotado de uma malha de compensação da corrente 

reativa. 

Os ajustes do sistema de excitação serão realizados pelo acessante, que deverá enviá-

los para a Cemig D para avaliação, considerando a rapidez de resposta e amortecimento 

adequado para pequenas oscilações. O “overshoot” da tensão terminal deverá ser 

limitado a 10%. O tempo de resposta da tensão de campo deverá ser no máximo de 0,1 s 

e o tempo de estabilização deverá ser no máximo 2 s. Deverá ser avaliada a existência de 

amortecimento adequado na faixa de 0,2 a 3 Hz. Se a interligação de uma central 

geradora em um alimentador ocorrer onde já exista máquina interligada, recomenda-se 

que os ajustes dos parâmetros da malha de controle de tensão e PSS dos geradores 

existentes sejam reavaliados pelo novo acessante, de forma a manter um amortecimento 

adequado para as oscilações da rede.   

Os limitadores deverão estar ajustados de forma a permitir uma excursão da tensão da 

geração na faixa de 90% a 105% da nominal. O objetivo é evitar desligamentos indevidos 

causados por variações momentâneas de tensão na rede, distantes do ponto de conexão. 

Alguns eventos, comuns em sistemas de potência, tais como faltas e saídas forçadas de 

equipamentos, podem submeter as máquinas a variações de tensão e freqüência. Para 

oscilações estáveis e amortecidas, é desejável que os geradores conectados 
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permaneçam em operação. Para isso, deverão ser efetuados ajustes tais nas proteções 

de subtensão e subfreqüência, que se evitem desligamentos desnecessários. 

Antes da conexão das máquinas, Quando do comissionamento das instalações de 

conexão, deverão ser realizados ensaios de desempenho dos sistemas que compõem o 

controle de tensão e potência reativa das máquinas, sendo os resultados fornecidos à 

Cemig D para avaliação. Os ensaios de rejeição de carga deverão ser previamente 

agendados com a Cemig D. 

Controle de velocidade  

Conforme recomendado no PRODIST, toda central geradora com potência nominal 

superior a 300 kW deverá possuir controle de freqüência.  

Considerando-se a usina operando interligada ao sistema elétrico, a função do regulador 

de velocidade é manter a potência gerada em conformidade com os valores ajustados de 

potência, uma vez que a freqüência é imposta pelo sistema interligado.  

Oscilações de potência das centrais geradoras poderão se refletir em variações da 

potência injetada e da tensão na rede de distribuição. Por isso, a malha de controle de 

velocidade das máquinas deverá ser dotada de amortecimento de forma a evitar 

variações de tensão prejudiciais ao funcionamento de outros consumidores conectados à 

rede.  

Condições para operação ilhada 

Nos casos de operação isolada, quando desejáveis e factíveis, a função do regulador de 

velocidade será manter a freqüência dentro de valores aceitáveis para a operação das 

máquinas e adequados para o funcionamento dos equipamentos dos consumidores 

atendidos de forma isolada. Nesse caso, as oscilações podem ocorrer na freqüência e na 

potência fornecida pelas máquinas.  

Para produtores independentes em geral se requer a operação apenas de forma 

interligada. A operação ilhada só é desejável em situações de emergência, evitando 

interrupções de longa duração no fornecimento de energia. Nos demais casos a operação 

se daria de forma interligada, e caso houvesse ilhamento da rede, as máquinas seriam 

desligadas como precondição para o religamento.  

A possibilidade de operação ilhada não é solicitada de pequenas centrais térmicas 

conectadas ao sistema de distribuição em média tensão. 
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As pequenas centrais hidrelétricas com potência nominal igual ou maior a 1 MW deverão 

ser tecnicamente capazes de operar de forma isolada do sistema de distribuição, e para 

isso deverão possuir dispositivos para partida direta, independentemente da rede elétrica 

de distribuição (Black Start).  

O controle de velocidade das máquinas hidrelétricas deverá ser capaz de funcionar 

adequadamente tanto em condição interligada quanto na condição isolada. Os 

reguladores de velocidade deverão permitir os modos de controle por potência e por 

freqüência. Deverão ser ajustados conjuntos de parâmetros para operação interligada e 

ilhada das máquinas, com a possibilidade de reversão automática entre o conjunto de 

parâmetros de controle para as duas condições.  

Durante o comissionamento das instalações de conexão deverão ser realizados ensaios 

de desempenho dos sistemas que compõem o controle de velocidade das máquinas para 

a condição interligada e ilhada, quando for o caso, sendo os resultados enviados à Cemig. 

7.2. Geradores assíncronos 

Os Geradores assíncronos possuem características construtivas extremamente robustas, 

não necessitando de controle de excitação ou potência, não sendo afetados por 

oscilações de tensão ou da carga. Entretanto, sua conexão requer cuidados específicos, 

devido à impossibilidade de gerar a corrente de excitação no campo, e por impor 

variações de tensão durante a partida.  

A potência máxima dos geradores assíncronos a serem interligados ao sistema de média 

tensão da Cemig D é de 500 kW. A variação de tensão admitida na ligação é de no 

máximo 5% da tensão no ponto de conexão.  A interligação poderá ocorrer com o rotor da 

máquina girando no mínimo a 95% da velocidade síncrona, após ser acelerado 

mecanicamente pelas turbinas.  

O fator de potência mínimo das máquinas assíncronas verificado no ponto de conexão 

deverá ser de 0,95 (indutivo). O acessante deverá instalar o montante de bancos de 

capacitores necessário para o fornecimento de potência reativa com o fator de potência 

solicitado.  

Por razões de segurança, os bancos de capacitores só poderão ser ligados apenas 1 

minuto após a entrada em funcionamento do gerador assíncrono. No caso de falta de 
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tensão na rede da Cemig D, os bancos de capacitores deverão ser automaticamente 

desligados, para evitar a ocorrência de autoexcitação dos geradores. 

O regime de neutro da armadura dos geradores deverá ser idêntico ao da rede de média 

tensão da Cemig D (estrela aterrado). O gerador não poderá funcionar como motor de 

indução. Por isso deverá ser instalado o relé de potência inversa (função 32) cujo valor de 

ajuste deverá ser validado pela Cemig D.  

As máquinas assíncronas deverão ser projetadas para suportarem os limites de distorção 

harmônica, flutuações e desequilíbrio de tensão globais admitidos no sistema de 

distribuição da Cemig D, conforme critérios do item 9.1.   

Ocorrendo a saturação do circuito magnético das máquinas assíncronas, a corrente do 

gerador poderá conter uma forte componente de terceira harmônica. Para evitar esse 

problema, os geradores de indução conectados à rede de 60 Hz deverão suportar tensões 

de até 105% da nominal na barra de conexão, sem que ocorra saturação.  
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REQUISITOS DE QUALIDADE 

Os critérios a seguir apresentam os padrões de qualidade de fornecimento da rede 

elétrica e os limites a serem observados pelos produtores independentes e 

autoprodutores de energia elétrica conectados ao sistema de distribuição em média 

tensão.  

1. Requisitos de qualidade do produto 

Os critérios a seguir se aplicam tanto a acessantes produtores independentes quanto a 

autoprodutores. Tem o objetivo de orientar os acessantes na especificação adequada dos 

equipamentos, bem como na atenuação dos níveis de perturbações relacionadas, de 

forma a preservar os níveis de compatibilidade da rede elétrica como um todo.    

Essa norma toma como base os critérios de qualidade do produto estabelecidos no 

módulo 8 dos Procedimentos de Distribuição instituídos pela ANEEL (PRODIST). Esses 

critérios estabelecem níveis globais de qualidade para o desempenho do sistema de 

distribuição. São responsabilidades da concessionária e servem como orientação para a 

especificação adequada dos equipamentos. A fim de contribuir para a preservação dos 

níveis globais, cabe ao acessante observar os limites por acessante estabelecidos pela 

Cemig D neste documento. 

Os aspectos considerados no PRODIST como itens de qualidade do produto são: 

 Tensão em regime permanente 

 Fator de potência 

 Harmônicos 

 Desequilíbrio de tensão 

 Flutuação de tensão 

 Variações de Tensão de curta duração 

 Variações de freqüência 

A medição dos indicadores de tensão em regime permanente, variações de tensão de 

curta duração (VTCD) e fator de potência será efetuada, prioritariamente, pelos medidores 

de faturamento de energia. Para tanto, esses medidores, além de atender aos requisitos 

para medição de faturamento, conforme item 8.5, deverão ser especificados para permitir 

a avaliação desses parâmetros. Para isso, deverão ser apurados os indicadores de 

qualidade em conformidade com os procedimentos de medição detalhados no Módulo 8 
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do PRODIST e, de forma complementar,  submódulo  2.8 do Procedimento de Rede do 

ONS, bem como o estabelecido nesta Norma.  

Para os demais itens de qualidade do produto deverão ser realizadas campanhas de 

medição, também em conformidade com os procedimentos recomendados nos 

Procedimentos de Distribuição e Procedimentos de Rede. Esses itens incluem: 

 Distorções harmônicas 

 Desequilíbrio de tensão 

 Flutuação de tensão 

Opcionalmente, caso o medidor de faturamento tenha capacidade apropriada para a 

medição e o armazenamento de informações relativas a distorções harmônicas, 

desequilíbrio de tensão e flutuação de tensão, conforme descrito neste documento, as 

informações obtidas através desse medidor podem ser utilizadas. Os aspectos de 

qualidade são descritos nos subitens 9.1.1 a 9.1.7 a seguir. 

1.1. Tensão em regime permanente 

A concessionária deve manter os níveis de tensão em seu sistema elétrico em 

conformidade com os limites estabelecidos pela ANEEL, nos termos estabelecidos no 

Módulo 8 do PRODIST. 

A tensão a ser contratada nos pontos de conexão pelos acessantes atendidos em média 

tensão deve situar-se entre 95% e 105% da tensão nominal de operação do sistema no 

ponto de conexão e, ainda, coincidir com a tensão nominal de um dos terminais de 

derivação previamente exigido ou recomendado para o transformador da unidade 

consumidora. 

A tensão na conexão deverá se manter em valores adequados, situando-se entre 95% e 

105% da tensão nominal de operação do sistema no ponto de conexão. As condições de 

conexão deverão ser definidas visando obter níveis adequados de tensão no ponto de 

conexão. Caso contrário, poderá ocorrer a degradação das condições de atendimento aos 

demais consumidores.  

A tensão de atendimento (TA) deverá ser avaliada como adequada, precária e crítica, 

conforme mostrado na tabela seguinte. Os parâmetros utilizados são a tensão de 
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referência (TR) e a  tensão de leitura (TL).  A metodologia de avaliação é descrita de 

forma pormenorizada no Módulo 8 do PRODIST, seção 8.1, item 2. 

Faixas de Classificação de Tensões – Conexões em média tensão 

( maior ou igual a 1 kV e inferior a 69 kV) – Valores em pu  

Tensão de atendimento (TA) Faixa de variação da tensão de leitura (TU) em 

relação à tensão de atendimento (TA) 

Adequada 0,95TR < TL < 1,05TR 

Precária 0,90TR < TL < 0,93TR  

Crítica TL < 0,90TR ou TL > 1,05TR 

Tabela 8 - faixas de classificação das tensões - Conexões em Média Tensão 

Para evitar impactos sobre o nível de tensão aos demais consumidores e acessantes 

conectados à rede, em condição normal o acessante deverá operar na faixa adequada de 

tensão (0,95TR < TL < 1,05TR).  

Para evitar que os níveis de qualidade do produto aos consumidores sejam 

comprometidos, após o religamento, ou o desligamento intempestivo dos geradores 

conectados ao alimentador, a tensão eficaz não deverá ser inferior a 0,90TR e nem 

superior a 1,05TR em nenhum ponto do alimentador. Portanto, após o religamento do 

alimentador, ou após a perda da geração de uma Central Geradora, a tensão no 

alimentador não poderá atingir os limites críticos.    

Observa-se que a situação mais crítica ocorre normalmente para a condição de máxima 

carga e máxima geração. Nas análises deverá ser considerada a carga de emergência 

mantida na planta dos autoprodutores, nos casos de perda de geração. 

A partir dos valores obtidos para TA, e da comparação destes com os valores de TR, são 

calculados os indicadores DRP - índice de duração relativa da transgressão para tensão 

precária, e DRC, índice de duração relativa da tensão crítica, calculados conforme as 

seguintes expressões: 

Equação 1 



ND-5.31    9-4 

Equação 2 

Nas expressões, os termos nlp e nlc são, respectivamente, o número de vezes nas quais 

a tensão de atendimento medida esteve na faixa precária, e o número de vezes nas quais 

esteve na faixa crítica.  

Os indicadores são definidos para séries de 1008 amostras. O conjunto de leituras para 

gerar os indicadores individuais deverá compreender o registro de 1008 leituras válidas 

consecutivas, obtidas em intervalos sucessivos de integralização de 10 minutos, 

correspondendo a 7 dias consecutivos. Os valores de nlp e nlc são calculados para cada 

fase, sendo considerado o valor máximo entre as três fases para o cálculo do índice. 

Os valores máximos para duração relativa da transgressão de tensão precária  (DRP) é 

de 3% e para a duração relativa da transgressão de tensão crítica  (DRC) de 0,5%. 

 

Medição de tensão em regime permanente 

A qualidade da tensão na conexão deverá ser continuamente avaliada. Para isso deverão 

ser armazenados nos equipamentos de medição os resultados das medições de tensão,. 

Adicionalmente à avaliação de tensão em regime permanente realizada com o medidor de 

faturamento, podem ser feitas medições adicionais com outros medidores, como os 

utilizados em campanhas de medição. Nesses casos, poderão ser realizadas campanhas 

de medição nas instalações do acessante. 

A avaliação da tensão em regime permanente será realizada, prioritariamente, utilizando-

se funções de qualidade presentes no medidor de faturamento de energia. 

Os medidores devem ser conectados a 3 elementos, utilizando-se 3 TPs e 3 TCs, 

conforme item 8.5. Devem operar segundo o princípio da amostragem digital, e atender, 

em seu princípio de funcionamento, aos seguintes requisitos mínimos: 

a) taxa amostral: 16 amostras/ciclo; 

b) conversor A/D (analógico/digital) de sinal de tensão: 12 bits; 

c) precisão: até 0,5 % da leitura. 
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Os valores eficazes devem ser calculados a partir das amostras coletadas em janelas 

sucessivas. Cada janela compreenderá uma seqüência de doze ciclos (0,2 segundos) a 

quinze ciclos (0,25 segundos).  

Adicionalmente à avaliação de tensão em regime permanente realizada com o medidor de 

faturamento, podem ser feitas medições adicionais com outros medidores, como os 

utilizados em campanhas de medição, desde que sejam atendidos os requisitos mínimos 

indicados acima. Nesses casos poderão ser realizadas campanhas de medição nas 

instalações do acessante. 

Conforme recomendado no item 2 do módulo 8 do PRODIST,  para se avaliar a tensão 

em regime permanente no ponto de conexão, deverão ser medidos, integralizados e 

armazenados os valores das tensões das fases A, B e C (Van, Vbn e Vcn)  em intervalos de 

10 minutos. Para um período de 24 horas, serão gerados 144 intervalos consecutivos de 

10 minutos. Para cada período de 24 horas, correspondente a 144 intervalos de 10 

minutos consecutivos, devem-se descartar os 7 maiores valores de tensão de cada fase e 

considerar o 8º maior valor, como o maior valor válido para essa fase nesse período de 24 

horas. O mesmo procedimento deve ser considerado para cada período de 24 horas 

subseqüente. Deverão ser mantidos os valores das tensões medidos durante os últimos 

35 dias. Esses dados devem poder ser recuperados a qualquer momento pela Cemig D, 

para possibilitar a realização do processamento dos mesmos e as respectivas análises.  

Os dados assim registrados serão usados para se proceder a apuração dos indicadores 

Duração Relativa da Transgressão Para Tensão Precária (DRP) e Duração Relativa da 

Transgressão Para Tensão Crítica (DRC), conforme módulo 8 do PRODIST. Quando 

houver registros de valores referentes à interrupção de energia elétrica, afundamentos ou 

elevações momentâneas de tensão, o intervalo de medição de 10 minutos no qual esse 

evento ocorrer deverá ser expurgado e substituído por igual número de leituras válidas 

consecutivas. Com base nesses dados, além da apuração dos índices  DRP e DRC, 

deve-se apurar os valores máximo e mínimo das tensões de leitura, bem como o 

histograma de tensão e tabela de medição, em por unidade (p.u.) de tensão nominal, com 

o intervalo de 0,8 p.u a 1,20 p.u. e com uma discretização mínima de 144 intervalos por 

dia.  

O processamento dos dados obtidos dos medidores deverá ser efetuado em sistema 

computacional (software) capaz de realizar os expurgos, efetuar cálculos, montar tabelas, 
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proceder análises estatísticas, montar histogramas e realizar quaisquer outras operações 

necessárias ao atendimento dos requisitos do PRODIST. 

1.2. Fator de Potência 

Conforme estabelecido no PRODIST, o fator de potência das unidades produtoras de 

energia deve estar compreendido entre os valores estabelecidos nos Procedimentos de 

Rede do ONS. 

Como nos Procedimentos de Rede do ONS só são estabelecidos limites para o fator de 

potência de geradores com potências a partir de 10 MW, esta norma define para o fator 

de potência no ponto de conexão os limites mínimos de 0,90 para geradores sobre-

excitados (fornecendo energia reativa), e 0,95 para geradores sub-excitados (absorvendo 

energia reativa).  Portanto, os geradores deverão ser dimensionados para suportar essas 

condições de operação. Esses valores têm o objetivo de fazer com que as máquinas 

possam contribuir para a manutenção de perfis adequados de tensão nas redes de média 

tensão. 

 

Medição de fator de potência 

O fator de potência na conexão deverá ser continuamente avaliado. Para isso deverão ser 

armazenados nos equipamentos de medição os resultados das medições de energia 

ativa, energia reativa indutiva e energia reativa capacitiva, em cada um dos quadrantes, e 

realizado o processamento de dados adequado em sistema computacional apropriado. 

O valor do fator de potência deverá ser calculado a partir dos valores registrados nos 4 

quadrantes (fluxo direto e inverso de energia) das medições de energia ativa, energia 

reativa indutiva e energia reativa capacitiva integralizadas em períodos de 5 minutos. A 

partir dos valores das energias registradas em cada período de 5 minutos, o fator de 

potência deve ser calculado utilizando-se a seguinte fórmula: 

 

Equação 3 

Onde: EA = Energia Ativa e ER = Energia Reativa.  
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Utilizando-se essa expressão, o cálculo do fator de potência será realizado a partir dos 

dados da energia medida, através de planilha de cálculos ou em sistema computacional 

capaz de realizar os cálculos e fornecer os valores de fp. 

1.3. Harmônicos 

As distorções harmônicas são devidas à circulação nas redes elétricas de correntes não 

senoidais, geradas pelo funcionamento de cargas e equipamentos cujas correntes têm 

formas de onda diferentes da forma de onda das tensões de alimentação.  

Normalmente não estão associadas a geradores síncronos de corrente alternada, 

gerando na mesma freqüência da rede. Entretanto, podem ser gerados por equipamentos 

auxiliares ou por cargas industriais, instaladas nas plantas de autoprodutores. 

Distorções harmônicas na rede elétrica podem afetar o desempenho de equipamentos de 

consumidores, seja por interferência no desempenho das malhas de controle, seja pela 

excitação de ressonâncias existentes entre componentes indutivos e capacitivos da rede 

elétrica, tanto da concessionária quanto de consumidores conectados à rede, ou mesmo 

do próprio acessante.  

Os parâmetros utilizados para a avaliação das distorções harmônicas estão mostrados na 

próxima tabela. 

 

Parâmetros para avaliação de distorções harmônicas 

Parâmetro Símbolo 

Distorção harmônica individual de tensão DITh (%) 

Distorção harmônica total de tensão DTT (%) 

Tensão harmônica de ordem h Vh 

Ordem Harmônica h 

Tensão fundamental medida V1 

Tabela 9 - Parâmetros para avaliação de distorções harmônicas 
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As grandezas DITh e DTT são calculadas como se segue: 

Equação 4 

Equação 5 

O PRODIST define limites de distorções harmônicas que se aplicam ao sistema de 

distribuição como um todo, podendo ser entendidos como os níveis globais de 

compatibilidade da rede de distribuição. Devem ser considerados pelos acessantes na 

especificação dos níveis de distorção harmônicas aceitáveis por seus equipamentos, de 

forma a evitar que seu funcionamento seja afetado por distorções de magnitude inferior 

aos níveis de compatibilidade estabelecidos.  

Os critérios de análise da Cemig D consideram como premissas a conformidade com os 

limites referenciais estabelecidos pela ANEEL no PRODIST, a preservação dos níveis de 

compatibilidade da rede elétrica e a facilidade de aplicação prática pelo acessante. A 

tabela seguinte mostra os limites globais válidos para todo o sistema de distribuição em 

média tensão da Cemig D (13,8 kV ≤ VN ≤ 34,5 kV).  

Os parâmetros considerados se referem aos limites individuais para cada ordem 

harmônica, e para o parâmetro DTT, distorção total de tensão. Deve-se observar que 

devem ser respeitados, simultaneamente, tanto os limites individuais quanto o limite total 

de distorção harmônica. 
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Tabela 10 - limites de Distorções harmônicas para o sistema de média tensão da Cemig D 

A tabela seguinte mostra os limites de perturbações harmônicas por acessante. Para 

maior facilidade de aplicação, os limites de distorção harmônica para acessantes 

interligados em média tensão foram estabelecidos em percentuais da corrente total da 

carga injetada na rede.  

Esses limites são derivados dos valores recomendados na norma 519 do IEEE, mais 

aplicáveis à rede de média tensão, devido à maior simplicidade das análises, bem como 

ao fato de que, nesses níveis de tensão, a resposta de freqüência das barras dos 

secundários dos transformadores é fortemente correlacionada à reatância de 

magnetização dos transformadores, mesmo com a influência significativa dos bancos de 

capacitores instalados nas barras de média tensão.  

Os limites para as correntes harmônicas são calculados tomando por base a relação k 

entre a corrente de curto circuito do sistema de distribuição e as correntes harmônicas 

injetadas. Ressalta-se que a corrente de curto circuito deverá ser calculada considerando-

se os geradores do acessante desligados. Para cada faixa de ordem harmônica, os limites 

são calculados em valores percentuais da componente fundamental.  

Os limites por acessante devem ser aplicados na fase dos estudos de planejamento, para 

se atender aos requisitos técnicos contidos na solicitação de acesso.  

VN < 1 kV 1 kV < VN < 13,8 kV 13,8 kV < VN < 69 kV 69 kV < VN < 230 kV

5 7,5 6 4,5 2

7 6,5 5 4 2

11 4,5 3,5 3 1,5

13 4 3 2,5 1,5

17 2,5 2 1,5 1

19 2 1,5 1,5 1

23 2 1,5 1,5 1

25 2 1,5 1,5 1

>25 1,5 1 1 1

3 6,5 5 4 2

9 2 1,5 1,5 1

15 1 0,5 0,5 0,5

21 1 0,5 0,5 0,5

>21 1 0,5 0,5 0,5

2 2,5 2 1,5 0,5

4 1,5 1 1 0,5

6 1 0,5 0,5 0,5

8 1 0,5 0,5 0,5

10 1 0,5 0,5 0,5

12 1 0,5 0,5 0,5

>12 1 0,5 0,5 0,5

10% 8% 6% 3%Distorção total

Ordem 
Distorção harmônica Individual de Tensão

Ímpares

 não múltiplos 

de 3

Ímpares

múltiplos de 3

Pares
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A tabela seguinte mostra os limites de corrente harmônica por acessante para os 

acessantes interligados ao sistema de distribuição em média tensão da Cemig D. Nesta 

norma a grandeza TDD (Total Demand Distortion) é definida como a distorção harmônica 

total da corrente, em % da máxima demanda da corrente de carga correspondente à 

demanda máxima da carga.  

Limites por consumidor para distorção harmônica de Corrente 

V < 34,5 kV  (Baseados na Norma IEEE - 519 )  

k = Isc/Icarga 
Valores percentuais das correntes harmônicas TDD 

(%) h < 11 11 < h < 17 17 < h < 23 23 < h < 35  h > 35 

 k<20 4 2 1,5 0,6 0,3 5 

 20<k<50 7 3,5 2,5 1 0,5 8 

 50<k<100 10 4,5 4 1,5 0,7 12 

 100<k<1000 12 5,5 5 2 1 15 

k>1000 15 7 6 2,5 1,4 20 

Tabela 11 - Limites de corrente Harmônica por Consumidor (conforme norma IEEE 519) 

 
Medição de distorções harmônicas 

 

Os indicadores para se avaliar os níveis de distorção harmônica em regime permanente 

no ponto de conexão são a distorção harmônica total (DTT) e as distorções harmônicas 

individuais DITh , para as tensões harmônicas de ordem 2 a 25.   

Esses indicadores não se aplicam a fenômenos transitórios ou de curta duração que 

resultem em injeção de correntes harmônicas, como ocorre, por exemplo, na energização 

de transformadores ou na partida de unidades geradoras que utilizem equipamentos 

conversores de freqüência. 

Quando necessário, os níveis de distorções harmônicas deverão ser avaliados através de 

campanhas de medição, quando as características dos equipamentos e instalações dos 

acessantes o justificarem, ou quando se tornar necessário se avaliar os níveis de 

distorção harmônica no ponto de conexão com a rede elétrica da Cemig D.  

Opcionalmente, caso o medidor de faturamento tenha condições técnicas apropriadas de 

medição e armazenamento de informações relativas a distorção harmônica, conforme 

descrito neste documento, as informações obtidas através desse medidor podem ser 

utilizadas. 
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Os sinais a serem monitorados devem utilizar sistemas de medição cujas informações 

coletadas possam ser processadas por meio de recurso computacional.  

As medições de distorção harmônica devem ser feitas através das tensões fase-neutro 

derivadas dos TPs de medição. Os instrumentos de medição devem observar o 

atendimento aos protocolos de medição e às normas técnicas vigentes. 

O espectro harmônico a ser considerado para fins do cálculo da distorção total deve 

compreender uma faixa de freqüências que considere desde a componente fundamental 

até, no mínimo, a 25ª ordem harmônica. 

Os equipamentos de medição utilizados deverão ser capazes de medir e registrar para 

um período de 7 dias consecutivos, os valores de distorção total de tensão (DTT) 

integralizados em intervalos de 10 minutos, para as 3 tensões fase-neutro. É desejável 

que o equipamento de medição tenha também condições de integralizar e registrar, 

também em intervalos de 10 minutos, as componentes harmônicas individuais de ordem 2 

a 25.  

Para cada período de 24 horas, correspondente a 144 intervalos de 10 minutos 

consecutivos, devem-se descartar os 7 maiores valores de DTT e considerar o 8º maior 

valor, como o maior valor válido para esse período de 24 horas. O mesmo procedimento 

deve ser considerado para cada período de 24 horas subseqüente.  

Caso existam as funcionalidades de medição de distorções harmônicas no medidor de 

faturamento, recomenda-se que sejam mantidos os valores medidos durante os últimos 

35 dias, e que esses dados possam ser recuperados pela Cemig D, para possibilitar a 

realização do processamento dos mesmos e as respectivas análises.  

O processamento dos dados obtidos através dos equipamentos de medição (ou 

medidores de faturamento, conforme o caso) deverá ser efetuado em sistema 

computacional (software) apropriado. Esse sistema computacional deverá ser capaz de 

realizar os expurgos, efetuar cálculos, montar tabelas, proceder análises estatísticas, 

montar histogramas e realizar quaisquer outras operações necessárias ao atendimento 

dos requisitos do PRODIST. 

1.4. Desequilíbrios de tensão 

O desequilíbrio de tensão é definido como sendo a diferença entre o valor eficaz das 

tensões de fase do circuito dividido pela média dos valores eficazes das tensões ou como 
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a razão entre a componente de seqüência zero pela componente de seqüência positiva 

das tensões. 

Níveis excessivos de desequilíbrio nas tensões da rede podem afetar as proteções, bem 

como o funcionamento de inversores e máquinas síncronas trifásicas. No caso específico 

dos geradores síncronos trifásicos, esses equipamentos são particularmente sensíveis à 

circulação de correntes de seqüência negativa. As conseqüências desse fenômeno são 

evidenciadas, nas máquinas elétricas, pela ocorrência de danos nos mancais, aumento 

das perdas e da temperatura nos enrolamentos, e redução da vida útil. 

O percentual de desequilíbrio na rede de distribuição pode ser calculado pelas seguintes 

expressões, expressas no Módulo 8 do PRODIST, onde FD é o fator de desequilíbrio: 

Equação 6 

 

Nesse caso, o fator FD é o fator de desequilíbrio, em percentual. Esse fator também pode 

ser calculado através da seguinte expressão: 

    Equação 7 

 

O parâmetro Beta é dado pela expressão seguinte: 

Equação 8 

 

A expressão 9-6 para FD, embora pareça mais complicada, pode ser calculada 

diretamente a partir dos valores eficazes das tensões entre fases. 

O valor de referência nos barramentos do sistema de distribuição em média tensão deve 

ser igual ou inferior a 2%, conforme recomendado no Módulo 8 do PRODIST. Esse valor 

representa o nível de compatibilidade da rede elétrica, e deve ser considerado na 

especificação dos equipamentos, e nos ajustes da proteção contra desequilíbrios de 

tensão.  

O limite de desequilíbrio de tensão por acessante é de 1,5%. Esse é valor máximo de 

desequilíbrio que poderá ser provocado pelo acessante na rede elétrica. O valor é 
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necessariamente menor que o valor global, devido à necessidade de se preservar os 

níveis de compatibilidade da rede, que é resultante da contribuição de várias cargas 

desequilibradas porventura presentes no sistema elétrico. 

 

Medição de desequilíbrio de tensão 

Quando necessário, os níveis de desequilíbrios de tensão deverão ser avaliados através 

de campanhas de medição, quando as características dos equipamentos e instalações 

dos acessantes o justificarem, ou quando se tornar necessário se avaliar os níveis de 

desequilíbrio de tensão no ponto de conexão com a rede elétrica da Cemig D. 

Opcionalmente, caso o medidor de faturamento tenha capacidade apropriada para a 

medição e o armazenamento de informações relativas às tensões fase-fase, ou tensões 

de seqüência positiva e de seqüência negativa, conforme descrito neste documento, as 

informações obtidas através desse medidor podem ser utilizadas. 

Para se avaliar o nível de desequilíbrio no ponto de conexão, deverão ser medidos, 

integralizados e armazenados os valores das tensões de linha (tensões entre fases) Vab, 

Vbc e Vca  em intervalos de 10 minutos e, a partir desses valores, devem ser calculados os 

respectivos valores do fator de desequilíbrrio (FD), conforme definido no item 9.1.4. 

Alternativamente, podem ser medidos e armazenados, também em intervalos de 10 

minutos, os valores de tensão de seqüência positiva (V+) e seqüência negativa (V-) para 

possibilitar o cálculo de FD.   

As campanhas de medição deverão ser realizadas em períodos de 7 dias consecutivos. 

Para cada período de 24 horas, correspondente a 144 intervalos de 10 minutos 

consecutivos, devem-se descartar os 7 maiores valores de FD e considerar o 8º maior 

valor, como o maior valor válido para esse período de 24 horas. O mesmo procedimento 

deve ser considerado para cada período de 24 horas subseqüente. Esses dados devem 

poder ser recuperados a qualquer momento pela Cemig D, para possibilitar a realização 

do processamento dos mesmos e as respectivas análises. 

Caso existam no medidor de faturamento as funcionalidades de medição de  informações 

relativas às tensões fase-fase, ou tensões de seqüência positiva e de seqüência negativa, 

recomenda-se que sejam mantidos os valores medidos durante os últimos 35 dias, e que 

esses dados possam ser recuperados pela Cemig D, para possibilitar a realização do 

processamento dos mesmos e as respectivas análises.  



ND-5.31    9-14 

O processamento dos dados obtidos através dos equipamentos de medição (ou 

medidores de faturamento, conforme o caso) deverá ser efetuado em sistema 

computacional (software) apropriado. Esse sistema computacional deverá ser capaz de 

realizar os expurgos, efetuar cálculos, montar tabelas, proceder análises estatísticas, 

montar histogramas e realizar quaisquer outras operações necessárias ao atendimento 

dos requisitos do PRODIST. 

1.5. Flutuações de tensão (“Flicker”) 

Flutuações de tensão são variações aleatórias, repetitivas ou esporádicas do valor eficaz 

da tensão. 

São esporádicas quando ocorrem apenas eventualmente, como no caso de partidas de 

motores e chaveamentos de carga. Quando as flutuações ocorrem segundo um padrão 

repetitivo, tal como na operação de laminadores, por exemplo, são consideradas 

flutuações repetitivas.  

Finalmente, quando apresentam um padrão aleatório e continuado no tempo, são 

consideradas aleatórias. Essas são normalmente associadas às flutuações provocadas na 

rede elétrica pela operação de fornos a arco para produção de aço. 

Os efeitos nos sistemas elétricos, decorrentes das flutuações de tensão são oscilações de 

potência e torque das máquinas elétricas, queda de rendimento dos equipamentos 

elétricos, interferência nos sistemas de proteção, e efeito de cintilação luminosa ou 

"flicker". 

As flutuações de tensão são relevantes para a avaliação da qualidade de tensão devido 

ao incômodo visual causado aos consumidores. 

Os parâmetros utilizados para avaliação do impacto das flutuações de tensão são fatores 

de severidade probabilísticos, Pst e Plt, determinados a partir de estimativas normalizadas 

da percepção do incômodo instantâneo causado pelas flutuações luminosas em seres 

humanos. Levam em consideração a amplitude e o espectro de freqüências da variação, 

fornecendo uma indicação da intensidade do incômodo causado aos consumidores. 

O parâmetro Pst (fator de severidade “short-time”) é obtido da seguinte expressão, obtida 

por meio de análises estatísticas: 
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Equação 9 

Na equação 9-8 o parâmetro P se refere aos resultados das medições instantâneas da 

sensação de “flicker”, medidas por meio de instrumento adequado, construído de acordo 

com o procedimento estabelecido nas Normas IEC (International Electrotechnical 

Commission): IEC 61000-4-15 (Flickermeter – Functional and Design Specifications). 

Esse procedimento é adotado no sistema elétrico brasileiro, considerando-se um período 

de amostragem de 10 minutos. Os índices 0,1, 1, 3, 10 e 50 referem-se aos valores de 

“flicker” ultrapassados por, respectivamente, 0,1%, 1%, 3%, 10% e 50% do tempo 

amostrado. O Pst fornece, portanto, uma avaliação estatística de um fenômeno aleatório.  

O parâmetro Plt (fator de severidade “long-time”) é obtido da seguinte expressão: 

Equação 10 

 

O parâmetro Plt dá uma medida do comportamento da carga durante um período de 2 

horas, e é calculado considerando 12 valores consecutivos de Pst (calculados em 

intervalos de 10 minutos). 

A avaliação dos níveis de flicker, conforme estabelecido no item 6.3 do módulo 8 do 

PRODIST, é realizada a partir de uma campanha de medições com a duração de 7 dias 

consecutivos, em períodos de 24 horas. Os resultados de Pst e Plt são classificados a 

cada período de 24 horas.  

No caso do acessante possuir cargas potenciamente geradoras de flicker, o nível de 

flutuação de tensão deverá ser avaliado por meio de medições. Para isso deverão ser 

medidos e armazenados os valores de Pst e Plt, conforme procedimento detalhado no 

item 9.2.5 dessa norma.  

Em conformidade com o PRODIST, os níveis de flicker verificados na rede de distribuição 

média tensão são classificados conforme a tabela seguinte. 
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Classificação dos níveis de severidade de “flicker” no sistema de 

distribuição em média tensão ( 13,8 < V < 34,5 kV) 

Valor de Referência Pst  95% (pu) Plt 95% (pu) 

Adequado Pst < 1,0 Plt < 0,8 

Precário 1,0 < Pst < 2 0,8 < Plt < 1,6 

Crítico Pst > 2,0 Plt > 1,6 

Tabela 12 - Níveis de severidade de flicker para cargas conectadas em Média Tensão 

Para fins de planejamento, os níveis de flicker na rede devem permanecer em valores 

adequados (Pst 95% inferior a 1 pu e Plt 95% inferior a 0,8 pu). Esses valores 

representam os níveis de compatibilidade do sistema elétrico.  

Para que não sejam ultrapassados, os acessantes deverão limitar os níveis de flicker a 

valores tais que não sejam ultrapassados os limites globais da rede. Por esse motivo, os 

acessantes deverão limitar os níveis de flicker provocados por seus equipamentos 

aos seguintes valores: 

Pst 95% (pu) Plt 95% (pu) 

Pst < 0,8 Plt < 0,64 

Tabela 13 - níveis de severidade por acessante de Média Tensão 

 

Medição de flutuação de tensão (“Flicker”) 

Os níveis de flutuação de tensão (“Flicker”) deverão ser avaliados através de campanhas 

de medição, quando as características dos equipamentos e instalações dos acessantes o 

justificarem, ou quando se tornar necessário se avaliar os níveis de desequilíbrio de 

tensão no ponto de conexão com a rede elétrica da Cemig D. Opcionalmente, caso o 

medidor de faturamento tenha capacidade apropriada para a medição e o 

armazenamento de informações relativas a Flicker, conforme descrito neste documento, 

as informações obtidas através desse medidor podem ser utilizadas. 

As medições de Flutuação de Tensão (“Flicker”) deverão ser obtidas conforme a 

descrição e recomendação da Norma Técnica IEC Publicação 61000-4-15, “Flickermeter 



ND-5.31    9-17 

– Functional and design specifications”.  O processo de medição deve ser realizado com o 

medidor ajustado para resposta à tensão secundária de distribuição de 127 V.  

Os parâmetros utilizados para avaliação do impacto das flutuações de tensão são fatores 

de severidade probabilísticos, Pst e Plt, determinados a partir de estimativas normalizadas 

da percepção do incômodo instantâneo causado pelas flutuações luminosas em seres 

humanos. Levam em consideração a amplitude e o espectro de freqüências da variação, 

fornecendo uma indicação da intensidade do incômodo causado aos consumidores de 

baixa tensão, conforme descrito no item 9.1.5. 

Medidores que estejam em conformidade com a norma IEC 61000-4-15, citada acima irão 

gerar valores de Pst e Plt em intervalos apropriados (10 minutos e 2 horas, 

respectivamente). O medidor de faturamento que será utilizado para avaliar também os 

parâmetros de qualidade, deverá ser capaz de gerar os valores de Pst e Plt segundo 

esses critérios. Os valores de Pst e Plt verificados durante a ocorrência de situações 

anormais na rede também deverão ser registrados. 

A avaliação dos níveis de flicker, conforme estabelecido no PRODIST, é realizada a partir 

de uma campanha de medições com a duração de 7 dias consecutivos, em períodos de 

24 horas. Os resultados de Pst e Plt são classificados a cada período de 24 horas.  

Para cada período de 24 horas, correspondente a 144 intervalos de 10 minutos 

consecutivos, devem-se descartar os 7 maiores valores de Pst e considerar o 8º maior 

valor, como o maior valor válido para esse período de 24 horas. O mesmo procedimento 

deve ser considerado para cada período de 24 horas subseqüente. O Plt é obtido a partir 

de 12 registros subseqüentes de Pst, formando um período de 2 horas, e calculado a 

partir desses valores.  

Caso existam no medidor de faturamento as funcionalidades de medição de flicker, 

recomenda-se que sejam mantidos os valores medidos durante os últimos 35 dias, e que 

esses dados possam ser recuperados pela Cemig D, para possibilitar a realização do 

processamento dos mesmos e as respectivas análises.  

O processamento dos dados de Pst e Plt obtidos através dos equipamentos de medição 

(ou medidores de faturamento, conforme o caso) deverá ser efetuado em sistema 

computacional (software) apropriado. Esse sistema computacional deverá ser capaz de 

realizar os expurgos, efetuar cálculos, montar tabelas (incluindo valores de Pst e Plt 

verificados durante a ocorrência de situações anormais da rede), proceder análises 
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estatísticas, montar histogramas e realizar quaisquer outras operações necessárias ao 

atendimento dos requisitos do PRODIST. 

1.6. Variações de Tensão de Curta Duração (VTCD) 

Conforme estabelecido no PRODIST, as variações de tensão de curta duração são 

desvios significativos no valor eficaz da tensão em curtos intervalos de tempo. Dentre os 

fenômenos relativos à qualidade do produto, as VTCD estão entre os mais significativos, 

devido à sensibilidade de grande número de equipamentos e instalações às variações 

rápidas do valor eficaz da tensão. Envolvem um grande número de perturbações, 

classificadas em função da amplitude e duração dos fenômenos. A tabela a seguir 

apresenta os tipos de VTCD, conforme nomenclatura adotada no Módulo 8 do PRODIST.  

 

Classificação das Variações de Tensão de Curta Duração (VTCD) 

Classificação Denominação Sigla Duração 
Amplitude 

(em pu) 

Variação 
Momentânea de 

Tensão 

Interrupção Momentânea 
de Tensão IMT 

Menor ou igual a  
3 segundos 

V < 0,1 

Afundamento Momentâneo 
de Tensão AMT 

Mínima de 1 ciclo e 
máxima de 3 segundos 

0,1 < V < 0,9 

Elevação Momentânea de 
Tensão 

EMT 
Mínima de 1 ciclo e 

máxima de 3 segundos 
V > 1,1 

Variação 
Temporária de 

Tensão 

Interrupção Temporária de 
Tensão 

ITT 
Maior que 3 segundos e 

menor que 3 minutos 
V < 0,1 

Afundamento Temporário 
de Tensão 

ATT 
Maior que 3 segundos e 

menor que 3 minutos 
0,1 < V < 0,9 

Elevação Temporária de 
Tensão 

ETT 
Maior que 3 segundos e 

menor que 3 minutos 
V > 1,1 

Tabela 14 - Classificação das Variações de Tensão de Curta Duração (VTCD) 

Esses fenômenos são inerentes ao sistema elétrico, que está sujeito a variações de carga 

e impactos de descargas atmosféricas. Dependendo de sua amplitude e duração, as 

variações de tensão podem afetar o funcionamento dos geradores. 
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Recomenda-se que as tensões de pick-up e os tempos de atuação das proteções de sub-

tensão e sobre-tensão sejam ajustados de forma a evitar desligamentos desnecessários 

das máquinas devido à ocorrência de VTCD na rede de distribuição. Os valores 

recomendados estão definidos no item 8.4 (requisitos técnicos da proteção).  

Da mesma forma, os ajustes estabelecidos para a proteção deverão ser considerados nos 

estudos dinâmicos para definição dos parâmetros da malha de controle de tensão e 

velocidade das máquinas. Os ajustes dos parâmetros da malha de controle de tensão e 

velocidade dos geradores deverão ser definidos de forma a possibilitar resposta rápida e 

amortecimento adequado das oscilações decorrentes de afundamentos de tensão 

ocorridos em componentes remotos da rede. 

Em decorrência dos critérios estabelecidos no PRODIST, o acessante não poderá, com a 

operação de seus processos industriais ou de produção de energia, causar a degradação 

dos níveis de qualidade do sistema de distribuição ao qual estiver conectado. Por esse 

motivo, deverão ser realizados estudos dinâmicos das máquinas considerando manobras 

e rejeição da carga e saída de geradores.  

O indicador a ser utilizado para conhecimento do desempenho de um determinado 

barramento do sistema de distribuição com relação às VTCD corresponde ao número de 

eventos agrupados por faixas de amplitude e de duração, discretizados conforme critério 

estabelecido a partir de levantamento de medições.  

Num determinado ponto de monitoração, uma VTCD é caracterizada a partir da 

agregação dos parâmetros amplitude e duração de cada evento fase-neutro. Assim 

sendo, eventos fase-neutro simultâneos são primeiramente agregados compondo um 

mesmo evento no ponto de monitoração (agregação de fases). 

Os eventos consecutivos, em um período de três minutos, no mesmo ponto, são 

agregados compondo um único evento (agregação temporal). O afundamento ou a 

elevação de tensão que representa o intervalo de três minutos é o de menor ou de maior 

amplitude da tensão, respectivamente.  

A agregação de fases deve ser feita pelo critério de união das fases, ou seja, a duração 

do evento é definida como o intervalo de tempo decorrido entre o instante em que o 

primeiro dos eventos fase-neutro transpõe determinado limite e o instante em que o último 

dos eventos fase-neutro retorna para determinado limite. Afundamentos e elevações de 

tensão devem ser tratados separadamente. 
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As seguintes formas alternativas de agregação de fases podem ser utilizadas: 

a) agregação por parâmetros críticos - a duração do evento é definida como a máxima 

duração entre os três eventos fase-neutro e o valor de magnitude que mais se 

distanciou da tensão de referência; 

b) agregação pela fase crítica - a duração do evento é definida como a duração do 

evento fase-neutro de amplitude crítica, ou seja, amplitude mínima para afundamento 

e máxima para elevação. 

Não são atribuídos padrões de desempenho a estes fenômenos. As distribuidoras devem 

acompanhar o desempenho das barras de distribuição monitoradas. Tais informações 

poderão servir como referência de desempenho das barras de unidades consumidoras 

atendidas pelo SDAT e SDMT com cargas sensíveis a variações de tensão de curta 

duração. 

 

Medição de variações de tensão de curta duração (VTCD) 

A avaliação das Variações de Tensão de Curta Duração (VTCD) será realizada, 

prioritariamente, utilizando-se funções de qualidade presentes no medidor de faturamento 

de energia. 

Adicionalmente à avaliação de VTCD realizada com o medidor de faturamento, podem ser 

feitas medições adicionais com outros medidores, como os utilizados em campanhas de 

medição. Nesses casos, poderão ser realizadas campanhas de medição nas instalações 

do acessante. 

Além dos parâmetros duração e amplitude, a severidade da VTCD, medida entre fase e 

neutro, de determinado barramento do sistema de distribuição é também caracterizada 

pela freqüência de ocorrência. Esta corresponde à quantidade de vezes que cada 

combinação dos parâmetros duração e amplitude ocorrem em determinado período de 

tempo ao longo do qual o barramento tenha sido monitorado. 

Os instrumentos de medição devem observar o atendimento aos protocolos de medição e 

às normas técnicas vigentes. 

Para avaliar a ocorrência de fenômenos VTCD no ponto de conexão, devem ser medidos 

e armazenados todos os fenômenos indicados na tabela abaixo (IMT, AMT, EMT, ITT, 

ATT e ETT) com o respectivo momento (“time stamp”) da ocorrência (início ou fim) e sua 
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duração. Os valores mínimo, médio e máximo da amplitude da tensão durante a 

ocorrência também devem ser registrados. Devem ser armazenados os fenômenos 

ocorridos nos últimos 400 dias ou a seguinte quantidade de eventos (o que primeiro 

ocorrer), conforme tabela abaixo: 

 

Tipo de 
Evento 
VTCD 

Quantidade de 
eventos a ser 
armazenados 

“Time 
stamp” 

Duração 
do evento 

(ms) 

Valor da Amplitude de tensão 
durante a ocorrência 

Mínimo Médio Máximo 

IMT 500 Sim Sim Não Não Não 

AMT 1500 Sim Sim Sim Não Não 

EMT 500 Sim Sim Não Não Sim 

ITT 100 Sim Sim Não Não Não 

ATT 300 Sim Sim Sim Não Não 

ETT 100 Sim Sim Não Não Sim 

Tabela 15 - Tipos de eventos de VTCD a serem registrados  pelos medidores de 

faturamento 

Caso estejam implementadas no medidor as funcionalidades de agregação de amplitude 

e agregação temporal, conforme descrito no item 1.6 do capítulo 9,  essas funcionalidades 

podem ser utilizadas no próprio medidor. Caso contrário, o trabalho de agregação deverá 

ser realizado em sistema computacional apropriado. 

O processamento dos dados obtidos dos medidores deverá ser efetuado em sistema 

computacional (software) apropriado. Esse sistema computacional deverá ser capaz de 

realizar os expurgos, efetuar cálculos, montar tabelas, proceder análises estatísticas, 

realizar agregação de amplitude e agregação temporal (caso necessário), montar 

histogramas e realizar quaisquer outras operações necessárias ao atendimento dos 

requisitos do PRODIST. 

1.7. Variações de freqüência 

Os critérios para limitação das variações de freqüência se baseiam nos limites 

estabelecidos no PRODIST, no Módulo 8. Em condições normais de operação, o sistema 
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de distribuição e as instalações de geração a ele conectadas devem operar dentro dos 

limites de freqüência situados entre 59,9 Hz e 60,1 Hz. 

No caso de ocorrência de distúrbios no sistema de distribuição que provoquem alterações 

no equilíbrio carga geração, as instalações de geração conectadas ao sistema de 

distribuição devem garantir que a freqüência retorne para a faixa de 59,5 Hz a 60,5 Hz, no 

prazo de 30 (trinta) segundos após sair dessa faixa.  

Havendo necessidade de corte de geração ou de carga para permitir a recuperação do 

equilíbrio carga-geração, durante os distúrbios no sistema de distribuição ou nos casos de 

operação ilhada intencional (ilhamento programado), a freqüência deverá se ater aos 

seguintes limites: 

 Nunca exceder 66 Hz ou ser inferior a 56,5 Hz, mesmo sob condições de emergência 

extrema s no sistema elétrico; 

 Pode permanecer acima de 63,5 Hz por no máximo 10 segundos; 

 Pode permanecer acima de 62 Hz por no máximo 30 segundos; 

 Pode permanecer abaixo de 58,5 Hz por no máximo 10 (dez) segundos; 

 Pode permanecer abaixo de 57,5 Hz por no máximo 5 (dez) segundos. 

Os ajustes de proteção de sub-freqüência e sobre-freqüência deverão se dar conforme 

recomendado na tabela a seguir:  

Sub freqüência 

(81 U) 

Sobre freqüência   
(81O) 

58,5 Hertz – 10 
segundos 

62 Hertz – 30 
segundos 

57,5 Hertz – 5 
segundos 

63,5 Hertz – 10 
segundos 

56,5 Hertz - 
instantânea 

66 Hertz - instantânea 

Tabela 16 - limites para variações de frequência 

Medição de freqüência 

Pelo fato de os autoprodutores incluídos no escopo desta norma deverem, em condição 

normal, operar atrelados ao Sistema Elétrico de Potência e este possuir um rígido controle 

da freqüência de operação (60 Hz), a princípio não se vê a necessidade de se medir e 
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registrar a freqüência no medidor que será utilizado tanto para o faturamento de energia 

quanto para o monitoramento dos parâmetros de qualidade.   

2. Requisitos de qualidade de serviço 

A concessionária deverá garantir ao acessante os padrões de qualidade de fornecimento 

estabelecidos pela ANEEL para o conjunto de consumidores atendidos pela SE à qual o 

acessante deverá se conectar. A qualidade de serviço fornecido aos acessantes será 

avaliada pelos indicadores de continuidade individuais, DIC e FIC e DMIC, definidos a 

seguir. 

a) Duração de interrupção individual por unidade consumidora (DIC) 

Equação 11 

 

b) Freqüência de interrupção individual por unidade consumidora (FIC) 

Equação 12 

 

c) Duração de Máxima interrupção individual por unidade consumidora (DMIC) 

Equação 13 

Onde: 

t(i)= tempo de duração de cada interrupção (i) de fornecimento considerada no ponto de 

conexão 

n= número total de interrupções de fornecimento considerada no ponto de conexão, no 

período de apuração 

i =  índice de interrupção da unidade consumidora considerada, no período de apuração. 

t(i)max = tempo máximo de duração de uma única interrupção de fornecimento 

considerada no ponto de conexão no período considerado, entre as n interrupções 

verificadas 

Os limites anuais dos indicadores de continuidade dos conjuntos de unidades 

consumidoras são estabelecidos no PRODIST, em função dos valores de referência de 

DEF e FEC estabelecidos em resolução específica da ANEEL na revisão tarifária 

periódica da Distribuidora. 
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As tabelas a seguir apresentam os limites, extraídos do PRODIST, para acessantes 

conectados a redes urbanas e para os conectados a redes rurais. 

Para se identificar o limite correspondente, é necessário se identificar os valores de 

referência do DEC e FEC para o conjunto ao qual corresponda o acessante considerado, 

conforme determinado pela ANEEL em resolução específica para a Cemig D. Os limites a 

serem observados correspondem sempre ao menor dos valores estabelecidos nas 

tabelas a seguir.  

Os valores dos indicadores de continuidade são apurados segundo os procedimentos 

estabelecidos no Módulo 8 do PRODIST. Os de DIC e FIC são apurados mensalmente, 

trimestralmente e anualmente. O DMIC será apurado mensalmente.  

Para os indicadores DIC e FIC, deverão ser apurados e informados aos acessantes os 

valores apurados e os respectivos limites mensais, trimestrais e anuais referentes ao 

último ano civil, bem como os valores mensais e trimestrais, até o mês subseqüente à sua 

apuração, do ano em curso. Para o indicador DMIC deverão ser apurados e informados 

aos consumidores os valores apurados e os respectivos limites mensais referentes ao 

último ano civil, bem como os valores mensais, até o mês subseqüente à sua apuração, 

do ano em curso. 

No caso de ocorrência de violação dos critérios, deverão ser apurados valores de 

compensação aos acessantes, conforme estabelecido no Módulo 8 do PRODIST. 
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Limite de Continuidade por Unidade Consumidora 

Faixa de variação 
dos Limites Anuais 
dos valores de DEC 
e FEC dos 
Conjuntos 

 

Unidades Consumidoras situadas em áreas urbanas 
com Faixa de Tensão nominal: 1kV ≤ Tensão< 69 kV 

DIC 
(horas) 

FIC 
(número de interrupções) 

DMIC 
(horas) 

Anual Trim. Mensal Anual Trim. Mensal Mensal 

1 11,25 5,62 2,81 6,48 3,24 1,62 2,36 

2 11,68 5,84 2,92 6,93 3,46 1,73 2,39 

3 12,12 6,06 3,03 7,37 3,68 1,84 2,41 

4 12,55 6,27 3,13 7,82 3,91 1,95 2,44 

5 12,99 6,49 3,24 8,27 4,13 2,06 2,46 

6 13,43 6,71 3,35 8,71 4,35 2,17 2,49 

7 13,86 6,93 3,46 9,16 4,58 2,29 2,52 

8 14,30 7,15 3,57 9,61 4,80 2,40 2,54 

9 14,73 7,36 3,68 10,05 5,02 2,51 2,57 

10 15,17 7,58 3,79 10,50 5,25 2,62 2,60 

11 15,61 7,80 3,90 10,95 5,47 2,73 2,62 

12 16,04 8,02 4,01 11,40 5,70 2,85 2,65 

13 16,48 8,24 4,12 11,84 5,92 2,96 2,68 

14 16,91 8,45 4,22 12,29 6,14 3,07 2,71 

15 17,35 8,67 4,33 12,74 6,37 3,18 2,74 

16 17,79 8,89 4,44 13,18 6,59 3,29 2,76 

17 18,22 9,11 4,55 13,63 6,81 3,40 2,79 

18 18,66 9,33 4,66 14,08 7,04 3,52 2,82 

19 19,09 9,54 4,77 14,52 7,26 3,63 2,85 

20 19,53 9,76 4,88 14,97 7,48 3,74 2,88 

>20 e ≤22 19,97 9,98 4,99 15,42 7,71 3,85 2,91 

>22 e ≤24 20,84 10,42 5,21 16,31 8,15 4,07 2,98 

>24 e ≤26 21,71 10,85 5,42 17,20 8,60 4,30 3,04 

>26 e ≤28 22,58 11,29 5,64 18,10 9,05 4,52 3,10 

>28 e ≤30 23,45 11,72 5,86 18,99 9,49 4,74 3,17 

>30 e ≤32 24,33 12,16 6,08 19,88 9,94 4,97 3,24 

>32 e ≤34 25,20 12,60 6,30 20,78 10,39 5,19 3,31 

>34 e ≤36 26,07 13,03 6,51 21,67 10,83 5,41 3,38 

>36 e ≤38 26,94 13,47 6,73 22,57 11,28 5,64 3,45 

>38 e ≤40 27,81 13,90 6,95 23,46 11,73 5,86 3,52 

>40 e ≤45 29,34 14,67 7,33 25,02 12,51 6,25 3,55 

>45 e ≤50 31,52 15,76 7,88 27,26 13,63 6,81 3,80 

>50 e ≤55 33,70 16,85 8,42 29,49 14,74 7,37 4,06 

>55 e ≤60 35,88 17,94 8,97 31,72 15,86 7,93 4,34 

>60 e ≤65 38,06 19,03 9,51 33,96 16,98 8,49 4,64 

>65 e ≤70 40,24 20,12 10,06 36,19 18,09 9,04 4,96 

>70 e ≤80 43,51 21,75 10,87 39,54 19,77 9,88 5,47 

>80 e ≤90 47,87 23,93 11,96 44,01 22,00 11,00 6,23 

>90 e ≤100 52,23 26,11 13,05 48,48 24,24 12,12 7,10 

>100 e ≤110 56,59 28,29 14,14 52,95 26,47 13,23 8,07 

>110 e ≤120 60,95 30,47 15,23 57,42 28,71 14,35 9,17 

>120 63,13 31,56 15,78 59,65 29,82 14,91 9,77 

Tabela 17 - Limites de continuidade para acessantes conectados na rede urbana 
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Limite de Continuidade por Unidade Consumidora 

Faixa de variação dos 
Limites Anuais dos 
valores de DEC e 
FEC dos Conjuntos 

 

Unidades Consumidoras atendidas por sistemas isolados 
ou situadas em áreas não-urbanas 

com Faixa de Tensão nominal: 1kV ≤ Tensão< 69 kV 

DIC 
(horas) 

FIC 
(número de interrupções) 

DMIC 
(horas) 

Anual Trim. Mensal Anual Trim. Mensal Mensal 
1 31,98 15,99 7,99 15,49 7,74 3,87 4,32 

2 32,62 16,31 8,15 15,96 7,98 3,99 4,39 

3 33,26 16,63 8,31 16,43 8,21 4,10 4,46 

4 33,90 16,95 8,47 16,90 8,45 4,22 4,53 

5 34,54 17,27 8,63 17,37 8,68 4,34 4,60 

6 35,18 17,59 8,79 17,84 8,92 4,46 4,67 

7 35,82 17,91 8,95 18,31 9,15 4,57 4,74 

8 36,46 18,23 9,11 18,78 9,39 4,69 4,81 

9 37,10 18,55 9,27 19,25 9,62 4,81 4,88 

10 37,74 18,87 9,43 19,72 9,86 4,93 4,95 

11 38,38 19,19 9,59 20,19 10,09 5,04 5,02 

12 39,02 19,51 9,75 20,66 10,33 5,16 5,09 

13 39,66 19,83 9,91 21,13 10,56 5,28 5,16 

14 40,30 20,15 10,07 21,60 10,80 5,40 5,24 

15 40,94 20,47 10,23 22,07 11,03 5,51 5,31 

16 41,58 20,79 10,39 22,54 11,27 5,63 5,38 

17 42,22 21,11 10,55 23,01 11,50 5,75 5,45 

18 42,86 21,43 10,71 23,48 11,74 5,87 5,52 

19 43,50 21,75 10,87 23,95 11,97 5,98 5,59 

20 44,14 22,07 11,03 24,42 12,21 6,10 5,66 

>20 e ≤22 44,78 22,39 11,19 24,90 12,45 6,22 5,73 

>22 e ≤24 46,06 23,03 11,51 25,84 12,92 6,46 5,87 

>24 e ≤26 47,34 23,67 11,83 26,78 13,39 6,69 6,01 

>26 e ≤28 48,61 24,30 12,15 27,72 13,86 6,93 6,15 

>28 e ≤30 49,89 24,94 12,47 28,66 14,33 7,16 6,29 

>30 e ≤32 51,17 25,58 12,79 29,60 14,80 7,40 6,43 

>32 e ≤34 52,45 26,22 13,11 30,54 15,27 7,63 6,57 

>34 e ≤36 53,73 26,86 13,43 31,48 15,74 7,87 6,72 

>36 e ≤38 55,01 27,50 13,75 32,42 16,21 8,10 6,86 

>38 e ≤40 56,29 28,14 14,07 33,36 16,68 8,34 7,00 

>40 e ≤45 58,53 29,26 14,63 35,01 17,50 8,75 7,24 

>45 e ≤50 61,73 30,86 15,43 37,36 18,68 9,34 7,60 

>50 e ≤55 64,92 32,46 16,23 39,71 19,85 9,92 7,95 

>55 e ≤60 68,12 34,06 17,03 42,06 21,03 10,51 8,30 

>60 e ≤65 71,32 35,66 17,83 44,42 22,21 11,10 8,65 

>65 e ≤70 74,52 37,26 18,63 46,77 23,38 11,69 9,01 

>70 e ≤80 79,32 39,66 19,83 50,30 25,15 12,57 9,54 

>80 e ≤90 85,71 42,85 21,42 55,00 27,50 13,75 10,24 

>90 e ≤100 92,11 46,05 23,02 59,70 29,85 14,92 10,95 

>100 e ≤110 98,50 49,25 24,62 64,41 32,20 16,10 11,65 

>110 e ≤120 104,90 52,45 26,22 69,11 34,55 17,27 12,36 

>120 108,10 54,05 27,02 71,46 35,73 17,86 12,71 

Tabela 18 - Limites de continuidade para acessantes conectados na rede rural 
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ANEXOS 

 

1. Consulta de Acesso - Informações Básicas de Geração 

2. Consulta de Acesso - Informações básicas para avaliação de consulta de 

consumidores. 

3. Solicitação de Acesso - Dados para estudos de comportamento dinâmico dos 

geradores 

4. Funções de Proteção a serem implementadas nas instalações do Acessante (tabela) 

5. Funções de Proteção a serem implementadas no Ponto de Conexão(tabela) 

6. Funções de proteção para produtor independente ou novo autoprodutor (diagrama)  

7. Funções de proteção para consumidor que pretende instalar geração própria 

(diagrama) 

8. Ajuste padrão das funções de proteção para produtores independentes 

9. Especificação Técnica – Medição de faturamento para Consumidores Livres 
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ANEXO 1 

Consulta de Acesso - Informações Básicas de Geração 

CONTATO NA CEMIG 

 

Superintendência de Relacionamento Comercial com Clientes Corporativos - 
Gestão do Acesso ao Sistema de Distribuição 
 
Av. Barbacena, 1.200, 15° andar- Ala A2 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30190-
131 - Belo Horizonte – MG -  Telefone: 031 3506-2581 - Fax: 031 3506-4322  
 
e-mail: energiacemig@cemig.com.br  
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Tipo do transformador Número do transformador de acoplamento 1 2 3 4 5 6

Potência nominal (MVA)

Tensão primária (kV)

Tensão secundária (kV)

Reatância do trafo na base 100 MVA - Xps (%)

Número do transformador de acoplamento 1 2 3 4 5 6

Potência nominal (MVA)

Tensão primária (kV)

Tensão secundária (kV)

Reatância do trafo na base 100 MVA - Xps (%)

Número do transformador de aterramento 1 2 3 4 5 6

Potência nominal - regime permanente (MVA)

Potência nominal - curta-duração (MVA)

Número do transformador de acoplamento 1 2 3 4 5 6

Potência nominal do primário (MVA)

Potência nominal do secundário (MVA)

Potência nominal do terciário (MVA)

Tensão primária (kV)

Tensão secundária (kV)

Tensão terciária (kV)

Reatância do primário na base 100 MVA - Xp (%)

Reatância do secundário na base 100 MVA - Xs (%)

Reatância do terciário na base 100 MVA - Xt (%)

Resistência de aterramento do terciário - ohms

INFORMAÇÕES BÁSICAS DE GERAÇÃO 

DADOS DOS TRANSFORMADORES DE ACOPLAMENTO

Nº de posições dos tapes

Nº de posições dos tapes

Nº de posições dos tapes

Faixa de regulação (+ ou - x%) caso o transformador permita 

comutação de tape

Faixa de regulação (+ ou - x%) caso o transformador permita 

comutação de tape

Reatância do trafo de aterramento na base 100 MVA - X(%)

Faixa de regulação (+ ou - x%) caso o transformador permita 

comutação de tape

Cemig

Acessante

T ran s form ador 

d e aterram en to  

Cem ig

A c es s ante

Cemig

Acessante

Cemig

Acessante

Transformador 

de aterramento 

Cemig

Acessante

Cemig

Acessante
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ANEXO 2 

 

Consulta de Acesso - Informações básicas para avaliação de 

consulta de consumidores 
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ANEXO 3 

Solicitação de Acesso  

Dados para estudos dinâmicos dos geradores 
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ANEXO 4 

 

Funções de Proteção a serem implementadas nas instalações do 

Acessante 

 

 

Relé Denominação Função Observação

21/21N Relé de distância de fase
Proteção contra faltas fase-fase e fase-terra na 

rede de média tensão da Cemig D
Opcional à função 51V

25 Verificação de sincronismo

Permite o paralelismo de dois circuitos quando 

ambos estiverem dentro de limites prefixados de 

tensão, freqüência e ângulo de fase

27 Relé de subtensão
Proteção da planta do Acessante e da rede da 

Cemig D contra subtensões

32 Relé direcional de potência
Limita o fluxo de potência ativa injetado ou 

consumido pelo Acessante
Dependerá da análise da Cemig D

46
Relé de reversão ou 

balanceamento de corrente de fase 

Proteção do gerador e ou motores do Acessante 

contra operação com correntes desequilibradas
Opcional. A critério do Acessante

47
Relé de seqüência de fase de 

tensão 

Proteção do gerador e ou motores do Acessante 

contra operação com tensões desequilibradas
Opcional. A critério do Acessante

51V 
Sobrecorrente com restrição de 

tensão

Protege contra faltas fase-fase na rede de média 

tensão da Cemig D ou na barra de média tensão do 

Acessante

59 Relé de sobretensão
Proteção da planta do Acessante e da rede da 

Cemig D contra sobretensões

59N Relé de desequilíbrio de tensão

Proteção de tensão de seqüência zero para faltas à 

terra na rede de média tensão da Cemig D ou na 

barra de média tensão do Acessante

Apenas para o caso de autoprodutor com 

transformador em delta do lado Cemig e 

transformador de aterramento

67
Relé de sobrecorrente direcional 

de fase

Proteção de sobrecorrente direcional de fase para 

faltas na barra de média tensão do acessante

Opera como retaguarda para faltas no 

transformador de acoplamento e no lado de baixa 

tensão do acessante

67N

(1e2)

Relé de sobrecorrente direcional 

de neutro

Proteção de sobrecorrente direcional de terra Uma 

unidade protege contra faltas fase-terra  na rede 

de média tensão da Cemig D e outra na barra de 

média tensão do Acessante e, em alguns casos, no 

transformador de aterramento

Opera como retaguarda para faltas no 

transformador de acoplamento e no lado de baixa 

tensão do acessante  (no caso de transformador 

de três enrolamentos)

81 

(O/U)
 Relé de freqüência

Proteção da planta do Acessante e da rede da 

Cemig D contra variações elevadas de frequência

- Oscilografia

Registro das formas de onda de corrente e tensão 

antes, durante e logo depois da ocorrência de uma 

falta
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ANEXO 5 

Funções de Proteção a serem implementadas no Ponto de 

Conexão 

 

 

 

  

Relé Denominação Função Observação

21/21N Relé de distância de fase
Proteção contra faltas fase-fase e fase-terra na 

rede de média tensão da Cemig D

Opcional à função 67/67N. Apenas para o caso de 

conexão na subestação através de disjuntor

27 Relé de subtensão
Proteção da planta do Acessante e da rede da 

Cemig D contra subtensões

59 Relé de sobretensão
Proteção da planta do Acessante e da rede da 

Cemig D contra sobretensões

67 

(1e2)

Relé de sobrecorrente direcional 

de fase

Proteção de sobrecorrente direcional de fase Uma 

unidade protege contra faltas fase-fase  no trecho 

de média tensão do acessante e outra  contra 

faltas fase-fase na rede de média tensão da Cemig 

D

67N

(1e2)

Relé de sobrecorrente direcional 

de neutro

Proteção de sobrecorrente direcional de terra Uma 

unidade protege contra faltas fase-terra  no trecho 

de média tensão do Acessante e outra  contra 

faltas fase-terra na rede de média tensão da Cemig 

D

81 

(O/U)
 Relé de freqüência

Proteção da planta do Acessante e da rede da 

Cemig D contra variações elevadas de frequência

- Oscilografia

Registro das formas de onda de corrente e tensão 

antes, durante e logo depois da ocorrência de uma 

falta
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ANEXO 6 

 

Funções de proteção para produtor independente ou novo 

autoprodutor 
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ANEXO 7 

 

Funções de proteção para consumidor que pretende instalar 

geração própria (mantendo transformador já existente) 
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ANEXO 8  

Ajuste padrão das funções de proteção para acessantes 

geradores 
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ANEXO 9 

 

Especificação Técnica – Medição de faturamento para 

Consumidores Livres  
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